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SIGLAS 

A- Alta.  

B- Baixa. 

CBS – Companhia de Bombeiros Sapadores de Coimbra. 

CPC- Conselho de Prevenção de Corrupção  

DAF- Divisão Apoio às Freguesias.  

DAG – Departamento de Administração Geral. 

DAHS – Departamento de Ação e Habitação Social.  

DAS – Departamento de Ambiente e Sustentabilidade. 

DCT – Departamento de Cultura e Turismo.    

DES- Departamento de Educação e Saúde. 

DEEM – Departamento de Edifícios e Equipamentos Municipais. 

DEEPDT – Departamento de Estudos Estratégicos, Planeamento Desenvolvimento Territorial. 

DEP – Departamento de Espaço Público. 

DDEECI- Departamento de Desenvolvimento Económico Empreendedorismo 

Competitividade e Investimento. 

DF – Departamento Financeiro.  

DGU– Departamento de Gestão Urbanística.   

DJD – Departamento de Juventude e Desporto. 

DMTT- Departamento de Mobilidade, Trânsito e Transportes. 

DPM- Departamento de Polícia Municipal.     

DRH – Departamento de Recursos Humanos.        

DTID – Departamento de Tecnologia de Informação e Inovação Digital. 

F- Frequente.  

GAGRQ- Gabinete de Auditoria, Gestão de Risco e Qualidade.   

GAP – Gabinete de Apoio à Presidência.     

GES – Gestão de Stocks. 

GOP – Grandes Opções do Plano. 

GP - Gabinete de Protocolo.  

GC- Gravidade da Consequência.  
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GRECO - Grupo de Estados contra a Corrupção do Conselho da Europa. 

IGF – Inspeção Geral de Finanças. 

M- Média. 

MF- Muito Frequente. 

MGD – Gestão Documental. 

NEXUS – Programa de Controlo de Assiduidade. 

NR- Nível de Risco. 

PCM – Presidente da Câmara Municipal. 

PPRGCIC – Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e Infrações 

Conexas. 

PF – Pouco Frequente. 

PO- Probabilidade de Ocorrência. 

RCIC- Risco de Corrupção e Infrações Conexas. 

RCN- Responsável Cumprimento Normativo 

RG- Risco de Gestão. 

SMPC – Serviço Municipal de Proteção Civil.    

TdC – Tribunal de Contas. 

UO – Unidade Orgânica. 

UO’s – Unidades Orgânicas. 
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1. Nota Introdutória 

O presente documento define o Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os 

de Corrupção e Infrações Conexas (PPRGCIC), da Câmara Municipal de Coimbra, em 

cumprimento do art.º 6º do anexo a que se refere à alínea b) do art.º 1 do Decreto-Lei 109-

E/2021 de 9 de dezembro, que aprova o Regime Geral da Prevenção da Corrupção, impõe que 

a sua implementação abranja toda a organização e atividade, incluindo áreas de 

administração, direção, operacionais ou de suporte. 

Nesta linha, também o Sistema de Controlo Interno assume especial relevância na 

implementação de modelos adequados de gestão dos riscos, de informação e de 

comunicação, em todas as áreas de intervenção, designadamente as identificadas no 

respetivo Plano, conforme estatui o art.º 15 do normativo supramencionado. 

A gestão do risco tem vindo a assumir uma manifesta importância na agenda 

estratégica do Município de Coimbra, constituindo um elemento fundamental e 

imprescindível à boa governança, representando as melhores e mais atuais práticas de gestão 

municipal com reflexos positivos, quer no funcionamento interno, quer no relacionamento 

externo do município com os seus cidadãos. 

Desde 2023, o Município implementou o respetivo Plano, consolidando, assim, um 

compromisso efetivo com a integridade e a transparência na sua atuação. Com a 

implementação da norma anticorrupção, ISO 37001, este compromisso é necessariamente 

reforçado, promovendo uma cultura organizacional assente na prevenção, na ética pública e 

no combate à corrupção, determinando que o Município de Coimbra, estabeleça estratégias 

e metodologias mais robustas, capazes de ajustar os riscos identificados ao Sistema de 

Controlo Interno e, consequentemente, fortalecê-lo. Este avanço contribui, assim, para uma 

prestação de serviço público mais eficiente, rigorosa e alinhada com política de Qualidade e 

Anticorrupção do Município.  

Importa, ainda, destacar que, sendo o PPR um documento dinâmico, este incorpora 

progressivamente várias exigências da norma anticorrupção. Entre as evoluções introduzidas, 

destaca-se a categorização dos riscos, agora estruturados em riscos de gestão, operacionais,  
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transversais e de corrupção e infrações conexas. Esta melhoria representa um passo 

significativo na maturidade do sistema de integridade do Município, demonstrando progresso 

contínuo na identificação, mitigação e monitorização dos riscos. 
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2. Elaboração / Coordenação do Plano e Relatório de Execução 

Anual 

A elaboração, controlo e monitorização do PPRGCIC, fica a cargo do Gabinete da 

Auditoria, Gestão de Risco e Qualidade, sendo revisto a cada três anos ou sempre que se opere 

alterações na estrutura orgânica. 

O relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a quantificação do grau de 

implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a previsão da 

sua plena implementação, será elaborado no mês de abril do ano a que respeita a execução, 

sendo que, no mês de outubro de cada ano, será elaborado um relatório de avaliação 

intercalar das situações identificadas como risco Elevado e Muito Elevado.  

Importa, ainda, sublinhar que a elaboração dos riscos do presente Plano foi solicitada 

a participação ativa de todos os intervenientes, por forma que o mesmo fosse ajustado à 

realidade. 

2.1. Responsável pelo Cumprimento Normativo 

O Responsável pelo Cumprimento Normativo (RCN) é um elemento da direção superior ou 

equiparado que assume a responsabilidade de garantir e controlar a aplicação do Programa 

de Cumprimento Normativo (PCN) , incluindo o PPRGCIC. Esta função é exercida com 

independência, permanência e com autonomia decisória, colaborando na coordenação das 

atividades, supervisão de riscos e implementação das medidas corretivas. 

3. Aprovação do Plano / Relatório 

O presente Plano e os consequentes relatórios de avaliação intervalar e avaliação 

anual, são submetidos à aprovação da Câmara Municipal de Coimbra, com posterior 

conhecimento à Assembleia Municipal, sendo que, após estarem preenchidos estes dois 

requisitos, no prazo de 10 dias, dever-se-á enviar para conhecimento ao Mecanismo Nacional 

de Anticorrupção (MENAC) e à Inspeção Geral de Finanças (IGF), bem como sua divulgação na 

página oficial do município.
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4. Organograma 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 1- Organograma 
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4.1. Reestruturação Orgânica dos Serviços Municipais 

 

(Despacho n.º 13219/2022, publicado no Diário da República, 2.ª Série, Parte H, de 14 de 

novembro de 2022) 

 

4.1.1. Organização dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de Coimbra 

 

Estrutura orgânica nuclear: 

2.1 — Dezoito (18) unidades orgânicas nucleares: 

2.2 — Dezasseis (16) Departamentos Municipais: 

2.2.1 — Departamento de Estudos Estratégicos, Planeamento e Desenvolvimento Territorial  

(DEEPDT); 

2.2.2 — Departamento de Gestão Urbanística (DGU); 

2.2.3 — Departamento de Espaço Público (DEP); 

2.2.4 — Departamento de Edifícios e Equipamentos Municipais (DEEM); 

2.2.5 — Departamento de Mobilidade, Trânsito e Transportes (DMTT); 

2.2.6 — Departamento de Ação e Habitação Social (DAHS); 

2.2.7 — Departamento de Cultura e Turismo (DCT); 

2.2.8 — Departamento de Juventude e Desporto (DJD); 

2.2.9— Departamento de Desenvolvimento Económico, Empreendedorismo, Competitividade  

e Investimento (DDEECI); 

2.2.10 — Departamento de Ambiente e Sustentabilidade (DAS); 

2.2.11 — Departamento de Educação e Saúde (DES); 

2.2.12 — Departamento Financeiro (DF); 

2.2.13 — Departamento de Administração Geral (DAG); 

2.2.14 — Departamento de Recursos Humanos (DRH); 

2.2.15 — Departamento de Tecnologias de Informação e Inovação Digital (DTIID); 

2.2.16 — Departamento de Polícia Municipal (DPM); 

2.3 — Companhia de Bombeiros Sapadores de Coimbra (CBS); 

2.4 — Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) 
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4.1.2. Estrutura Flexível da Câmara Municipal de Coimbra (CMC) 

Unidades orgânicas flexíveis não integradas em unidades orgânicas nucleares: 

1.1 — Divisão de Apoio às Freguesias (DAF), que corresponde a cargo de direção intermédia  

de 2.º grau 

1.2 — Gabinete de Comunicação e Marketing (GCM), que corresponde a cargo de direção  

intermédia de 3.º grau 

1.3 — Gabinete de Auditoria, Gestão de Risco e Qualidade (GAGRQ), que corresponde a  

cargo de direção intermédia de 3.º grau 

1.4 — Gabinete de Relações Institucionais e Internacionais (GRII), que corresponde a cargo  

de direção intermédia de 3.º grau 

1.5 — Gabinete de Protocolo (GP), que corresponde a cargo de direção intermédia de 3.º grau 

1.6 — Gabinete de Arqueologia (GA), que corresponde a cargo de direção intermédia de 3.º 

grau 

Unidades Orgânicas Flexíveis de direção intermédia de 2.º e 3.º grau integradas em 

Unidades Orgânicas Nucleares: 

2.1 — Integradas no Departamento de Estudos Estratégicos, Planeamento e Desenvolvimento  

Territorial (DEEPDT) 

2.1.1 — Divisão de Planeamento Territorial (DPT) (2.º Grau) 

2.1.2 — Divisão de Estudos e Projetos Estratégicos (DEPE) (2.º Grau) 

2.1.3 — Divisão de Informação Geográfica e Cadastral (DIGC) (2.º Grau) 

2.2 — Integradas no Departamento de Gestão Urbanística (DGU) 

2.2.1 — Divisão de Fiscalização (DFis) (2.º Grau) 

2.2.2 — Divisão do Centro Histórico e Reabilitação Urbana (DCHRU) (2.º Grau) 

2.2.3 — Divisão de Gestão Urbanística Norte (DGUN) (2.º Grau) 

2.2.4 — Divisão de Gestão Urbanística Sul (DGUS) (2.º Grau) 

2.3 — Integradas no Departamento de Espaço Público (DEP) 

2.3.1 — Divisão de Projetos (DP) (2.º Grau) 

2.3.2 — Divisão de Obras de Administração Direta (DOAD) (2.º Grau) 

2.3.3 — Divisão de Infraestruturas e Espaço Público (DIEP) (2.º Grau) 

2.3.4 — Divisão de Espaços Verdes e Jardins (DEVJ) (2.º Grau) 
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2.4 — Integradas no Departamento de Edifícios e Equipamentos Municipais (DEEM) 

2.4.1 — Divisão de Projetos de Edifícios e Equipamentos Municipais (DPEEM) (2.º Grau) 

2.4.2 — Divisão de Equipamentos e Instalações Técnicas Especiais (DEITE) (2.º Grau) 

2.4.3 — Divisão de Edifícios Habitacionais (DEH) (2.º Grau) 

2.4.4 — Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais (DEEq) (2.º Grau) 

2.4.5 — Divisão de Administração Direta de Edifícios e Equipamentos Municipais (DADEEM)  

2.5 — Integradas no Departamento de Mobilidade, Trânsito e Transportes (DMTT) 

2.5.1 — Divisão de Mobilidade Urbana (DMU) (2.º Grau) 

2.5.2 — Divisão de Gestão da Frota Municipal e Eficiência Energética (DGFMEE) (2.º Grau) 

2.5.3 — Divisão de Planeamento e Gestão de Redes de Transportes (DPGRT) (2.º Grau) 

2.5.4 — Gabinete de Gestão do Aeródromo Municipal Bissaya Barreto (GGA) (3.º Grau); 

2.6 — Integradas no Departamento de Ação e Habitação Social (DAHS) 

2.6.1 — Divisão de Ação Social (DAS) (2.º Grau) 

2.6.2 — Divisão de Habitação Social (DHS) (2.º Grau) 

2.6.3 — Gabinete para a Igualdade e Inclusão (GII) (3.º Grau) 

2.6.4 — Gabinete de Gerontologia e Envelhecimento Ativo (GGEA) (3.º Grau) 

2.7 — Integradas no Departamento de Cultura e Turismo (DCT) 

2.7.1 — Divisão de Cultura (DC) (2.º Grau) 

2.7.2 — Divisão de Museologia (DM) (2.º Grau) 

2.7.3 — Divisão de Bibliotecas e Arquivo Histórico (DBAH) (2.º Grau) 

2.7.4 — Divisão do Convento São Francisco (DCSF) (2.º Grau) 

2.7.5 — Divisão de Turismo (DT) (2.º Grau) 

2.7.5.1 — Gabinete de Grandes Eventos (GGE) (3.º Grau) 

2.8 — Integradas no Departamento de Juventude e Desporto (DJD) 

2.8.1 — Divisão de Juventude (DJ) (2.º Grau) 

2.8.2 — Divisão da Desporto (DD) (2.º Grau) 

2.9 — Integradas no Departamento de Desenvolvimento Económico, Empreendedorismo,  

Competitividade e Investimento (DDEECI) 

2.9.1 — Divisão de Empreendedorismo e Atividades Económicas (DEAE) (2.º Grau) 

2.9.2 — Divisão de Captação de Investimento e Fundos (DCIF) (2.º Grau) 

2.10 — Integradas no Departamento de Ambiente e Sustentabilidade (DAS) 
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2.10.1 — Divisão de Alterações Climáticas, Energia, Descarbonização e Natureza (DACEDN)  

(2.º Grau) 

2.10.2 — Divisão de Economia Circular, Proteção Ambiental e Florestas (DECPAF) (2.º Grau) 

2.11 — Integradas no Departamento de Educação e Saúde (DES) 

2.11.1 — Divisão de Educação (DE) (2.º Grau) 

2.11.2 — Divisão de Saúde (DS) (2.º Grau) 

2.11.3 — Serviço Médico Veterinário e de Segurança Alimentar (SMVSA) (2.º Grau) 

2.12 — Integradas no Departamento Financeiro (DF) 

2.12.1 — Divisão de Património (DPat) (2.º Grau) 

2.12.2 — Divisão de Compras e Logística (DCL) (2.º Grau) 

2.12.3 — Divisão de Contabilidade e Finanças (DCF) (2.º Grau) 

2.12.4 — Divisão de Controlo da Receita (DCR) (2.º Grau) 

2.12.5 — Gabinete de Controlo Orçamental e Financiamentos (GCOF) (3.º Grau) 

2.13 — Integradas no Departamento de Administração Geral (DAG) 

2.13.1 — Divisão de Relação com o Munícipe e de Apoio Administrativo (DRMAA) (2.º Grau) 

2.13.2 — Divisão de Assuntos Jurídicos e Contencioso (DAJC) (2.º Grau) 

2.13.2.1 — Gabinete de Contratos (GC) (3.º Grau) 

2.13.3 — Divisão de Contraordenações e Execuções Fiscais (DCEF) (2.º Grau) 

2.13.4 — Divisão de Arquivo Geral Municipal (DAGM) (2.º Grau) 

2.13.5 — Divisão de Licenciamentos e Fiscalização de Atividades (DLFA) (2.º Grau) 

2.14 — Integradas no Departamento de Recursos Humanos (DRH) 

2.14.1 — Divisão de Formação e de Desenvolvimento Organizacional (DFDO) (2.º Grau) 

2.14.2 — Divisão de Gestão de Recursos Humanos (DGRH) (2.º Grau) 

2.15 — Integradas no Departamento de Tecnologias de Informação e Inovação Digital  

2.15.1 — Divisão de Sistemas de Informação e Comunicação (DSIC) (2.º Grau) 

2.15.2 — Divisão de Tecnologia e Inovação nos Transportes (DTIT) (2.º Grau) 

2.15.3 — Divisão de Modernização Administrativa (DMA) (2.º Grau) 

2.15.4 — Centro de Inteligência de Coimbra (CIC) (3.º Grau) 
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5. Missão, Visão, Valores e Instrumentos de Gestão  

O Município de Coimbra prossegue fins de interesse público geral e tem como missão 

promover, através dos serviços da Câmara Municipal, o seu pleno funcionamento 

organizacional, a melhoria das condições de vida, de trabalho e de lazer dos seus munícipes, 

bem como o desenvolvimento económico, social e cultural integrado do Município, mediante 

a adoção de políticas públicas assentes na gestão sustentável dos recursos disponíveis e na 

prestação de um serviço público de qualidade. 

A ambição do Município assenta num desenvolvimento harmonioso e sustentado, 

fortemente atrativo, amigo do ambiente, limpo e seguro, promotor da valorização e usufruto 

do seu património histórico e cultural, centro de funções metropolitanas, de difusão de 

conhecimentos e de inovação e que proporcione uma crescente satisfação e qualidade de vida 

dos seus munícipes. 

A visão e compromisso é Valorizar Coimbra, consolidando este concelho de História, 

de Património, de Pessoas, de Ciência e de Cultura, numa cidade Cosmopolita e 

Empreendedora, de Investimento, de Tecnologia e de Indústrias Criativas, de Inovação e 

Conhecimento, onde as pessoas tenham gosto de viver, de trabalhar e de estudar e os 

visitantes sintam vontade de voltar.  

O Município de Coimbra encontra-se ao serviço exclusivo da comunidade e dos 

cidadãos, fazendo prevalecer sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou 

de grupo e atua: 

1. Em conformidade com os princípios constitucionais e de acordo com a lei e o direito; 

2. De forma justa e imparcial, segundo rigorosos princípios de neutralidade; 

3. De forma equitativa e isenta para com todos os cidadãos; 

4. De forma responsável exigindo apenas o indispensável à realização da atividade 

administrativa; 

5. De forma leal, solidária e cooperante, colaborando com os cidadãos segundo o 

princípio de boa-fé; 

6. De forma íntegra e honesta, regendo-se por critérios de integridade de carácter e 

honestidade pessoal; 
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7. De forma competente, observando total respeito, cortesia e tolerância na prestação 

de um serviço de qualidade aos cidadãos, privilegiando a transparência e a 

proatividade. 

No âmbito da prossecução da sua missão e do exercício das suas competências, e tendo 

por base as grandes linhas de orientação estratégica, a Câmara Municipal de Coimbra atua de 

acordo com os vários instrumentos de gestão municipal, sendo os principais: 

1. Orçamento; 

2. Grandes Opções do Plano; 

3. Norma de Controlo Interno; 

4. Mapa de Pessoal; 

5. Relatórios de Atividades e Contas; 

6. Balanço Social; 

7. Plano Diretor Municipal 

Na prossecução das suas atribuições, o Município observa ainda os seguintes princípios 

gerais de organização1: 

I. Da administração aberta, privilegiando o interesse dos cidadãos, facilitando a sua 

participação no processo administrativo, designadamente prestando as informações 

de que careçam, divulgando as atividades do Município e recebendo as suas sugestões 

e reclamações; 

II. Da eficiência e eficácia, visando a melhor aplicação dos meios disponíveis à 

prossecução do interesse público municipal; 

III. Da coordenação dos serviços e racionalização dos circuitos administrativos, visando 

observar a necessária articulação entre as diferentes unidades orgânicas e tendo em 

vista dar célere e integral execução às deliberações e decisões dos órgãos municipais; 

IV. Da simplicidade nos procedimentos, saneando atos inúteis e redundantes, encurtando 

circuitos, simplificando processos de trabalho e promovendo a comunicação entre os 

serviços; 

 
1 Justifica-se também a convocação dos princípios consagrados na “Carta Ética da Administração Pública - Dez 
princípios éticos da Administração Pública”, assumindo aqui particular relevância os princípios do serviço público, 
da legalidade, da justiça, da imparcialidade, da lealdade e da integridade. 
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V. Da gestão participada, assegurando uma comunicação eficaz e transparente e o 

envolvimento dos trabalhadores e dos interessados; 

VI. Da dignificação e valorização dos trabalhadores, estimulando o seu desempenho 

profissional e promovendo a melhoria das condições de trabalho; 

VII. Do respeito pela legalidade e adequação das atividades ao quadro legal e 

regulamentar; 

VIII. Da imparcialidade e igualdade de tratamento de todos os cidadãos. 
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6. Recursos Financeiros e Recursos Humanos 

6.1. Resumo Económico Orçamento da CMC para 2025 

Apresenta-se, de seguida, o resumo económico do Orçamento da Câmara Municipal 

de Coimbra para o ano de 2025, onde se evidenciam as principais rubricas de receita e 

despesa. 

Receita Dotação % 

 

01  Impostos Diretos 56 532 438 22,69% 
 

04  Taxas, Multas e Outras Penalidades 6 199 862 2,49% 
 

05  Rendimentos de Propriedade 5 348 279 2,15% 
 

06  Transferências Correntes 60 633 363 24,34% 
 

07  Venda de bens e serviços correntes 11 298 980 4,54% 
 

08  Outras receitas correntes 28 007 540 11,24% 
 

  Total das Receitas Correntes 168 020 462 67,45%  

09  Venda de Bens de Investimento 726 708 0,29% 
 

10  Transferências de Capital 68 875 898 27,65% 
 

11  Ativos Financeiros 163 078 0,07% 
 

12  Passivos Financeiros 10 280 010 4,13% 
 

13  Outras Receitas de Capital 1 021 438 0,41% 
 

15  Reposições não abatidas nos pagamentos 
30 000 0,01% 

 

  Total das Receitas Não efetivas 81 097 132 32,55%  

  Total das Receitas 249 117 594 100,00%  

Tabela 1- Receita 

Despesa Dotação % 

 

01  Pessoal 57 732 537 23,17% 
 

02  Aquisição de bens e serviços 57 147 743 22,94% 
 

03  Juros e outros encargos 1 210 564 0,49% 
 

04  Transferências correntes 27 863 217 11,18% 
 

05  Subsídios 3 890 030 1,56% 
 

06  Outras despesas correntes 2 224 437 0,89% 
 

  Total das Despesas Correntes 150 068 528 60,24%  

07  Aquisição de Bens de Capital 79 706 760 32,00% 
 

08  Transferências de Capital 4 375 377 1,76% 
 

09  Ativos Financeiros 5 769 651 2,32% 
 

10  Passivos Financeiros 4 492 064 1,80% 
 

11  Outras Despesas de Capital 4 705 214 1,89% 
 

  
  0,00% 

 

  Total das Despesas Não Efetivas 99 049 066 39,76%  

  Total das Despesas 249 117 594 100,00%  

Tabela 2- Despesa 
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6.2. Recursos Humanos  

Nesta secção apresentam-se diversos dados relativos aos recursos humanos da 

Câmara Municipal de Coimbra, permitindo uma compreensão abrangente da realidade 

organizacional e possibilitando a identificação da estrutura de pessoal existente através da 

análise da distribuição dos trabalhadores. 

 

Figura 3- Número de Trabalhadores por carreira/categoria/cargo e género 
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7. Riscos de Gestão, prevenção da Corrupção e Infrações Conexas. 

 

7.1. Definição do conceito de risco e gestão do risco 

O Risco pode ser definido como a combinação da probabilidade de ocorrência de um 

acontecimento e das suas consequências. O simples facto de existir atividade acarreta a 

eventualidade de ocorrência de acontecimentos ou situações cujas consequências constituem 

oportunidades para obter vantagens (lado positivo) ou então ameaças ao sucesso (lado 

negativo). Por sua vez, a análise de riscos consiste na observação da relação de eventos e 

consequente avaliação das probabilidades de concretização desses e definição dos possíveis 

impactos. 

A Gestão de Risco é definida como o processo através do qual as organizações 

analisam metodicamente os riscos inerentes às respetivas atividades, com o objetivo de 

atingirem uma vantagem sustentada em cada atividade individual e no conjunto de todas as 

atividades. O ponto fulcral de uma boa gestão do risco consiste na identificação eficaz do risco 

e o seu adequado tratamento. A Estrutura da Gestão de Risco é definida como um conjunto 

de elementos que fornecem os fundamentos e disposições organizacionais, para conceber, 

implementar, monitorizar, rever e melhorar continuamente a gestão do risco, em toda a 

organização. 

Nesta perspetiva, o presente Plano constitui um instrumento orientador para a gestão 

do risco e de suporte do planeamento estratégico, do processo de tomada de decisões e do 

planeamento e execução das atividades operacionais e instrumentais, sendo igualmente um 

instrumento que permite aferir das responsabilidades que ocorram na gestão de recursos 

públicos. A sua estrutura assenta na definição de um conjunto de processos e de 

procedimentos, orientados para minorar a probabilidade de ocorrência das situações de risco 

e prevenir e reduzir o seu impacto, de forma a minimizar os seus efeitos. 
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8.  Definição do conceito de Corrupção e Infrações Conexas 

Não existe uma definição de corrupção comum a todos os países. No entanto, é 

consensual que numa conduta corruptiva se verifique o abuso de um poder ou função 

públicos, de forma a beneficiar um terceiro, contra o pagamento de uma quantia ou outro 

tipo de vantagem. 

Atualmente, a corrupção é entendida como “(…) um fenómeno que não conhece 

fronteiras, corrói os pilares do Estado de Direito, prejudica o crescimento económico e o 

desenvolvimento sustentável e distorce a livre e sã concorrência, também nos mercados 

internacionais, acabando por enfraquecer as economias2.” 

De uma forma geral, fala-se em corrupção quando uma pessoa, no cumprimento das 

suas funções, recebe ou aceita receber uma vantagem a que não tem direito em troca da 

prestação de um serviço, sendo que, no crime de corrupção, o bem jurídico objeto de proteção 

reconduz-se à “autonomia intencional da Administração, i.é. legalidade administrativa”, ou à 

“integridade do exercício das funções públicas pelo funcionário”. 

Segundo António João Maia (2015), “Independentemente da formulação que 

queiramos considerar, a corrupção corresponde a um conjunto de práticas que, no essencial, 

traduzem atitudes sociais e culturais tendencialmente egoístas – os interesses particulares são 

colocados num plano superior e em detrimento dos interesses coletivos – que contrariam as 

mais elementares regras de cidadania, de sã vivência social e de respeito pelo outro”3.  

O Código Penal Português prevê, nos artigos 372.º a 374.º-B, os crimes de recebimento 

indevido de vantagem e os crimes de corrupção: 

Recebimento Indevido de Vantagem – artigo 372.º: quando o funcionário, no exercício das 

suas funções ou por causa delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento 

ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, que não lhe seja devida. 

 
2 Preâmbulo da Convenção sobre a Luta conta a Corrupção de Agentes Públicos Estrangeiros nas Transações 
Comerciais, de 2010. 
3 A CORRUPÇÃO EM PORTUGAL – ABORDAGENS DISTINTAS”, in “Media e Jornalismo”, n.º 26, Volume 14, N.º 1 
– 2015 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

  

 

23 

Corrupção passiva (para o ato ilícito) – artigo 373.º, n. º1: quando o funcionário que por si, 

ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si 

ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para a prática 

de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela 

solicitação ou aceitação. 

Corrupção passiva (para ato lícito) – artigo 373, n.º 2: Se o ato ou omissão não forem 

contrários aos deveres do cargo e a vantagem não lhe for devida, o agente é punido com pena 

de prisão de um a cinco anos. 

Corrupção Ativa – artigo 374.º: se alguém, por si, ou por interposta pessoa com o seu 

consentimento ou ratificação, der ou prometer a funcionário, ou a terceiro com conhecimento 

daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial que ao funcionário não seja devida, com 

o fim de conseguir um qualquer ato ou omissão contrário aos deveres do cargo. 

Os crimes de corrupção apresentam-se, essencialmente, com duas configurações: a 

corrupção ativa e a corrupção passiva, conforme o agente esteja, respetivamente, a 

oferecer/prometer ou a solicitar/aceitar uma vantagem patrimonial ou não patrimonial 

indevida, distinguindo-se ainda, cada uma, conforme o ato solicitado ou a praticar seja ou não 

contrário aos deveres do cargo do funcionário corrompido. 

A par dos crimes de corrupção, existem ainda diversos crimes previstos no Código 

Penal, entendidos como infrações conexas, e por isso com relevo para a atividade da 

Administração Pública e que podem colocar em causa o regular exercício de funções públicas, 

designadamente: 

Tráfico de influência – artigo 335.º: Quem solicitar ou aceitar, por si ou por interposta pessoa, 

com o seu consentimento ou ratificação, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou 

não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de 

qualquer entidade pública. 

Suborno – artigo 363.º: Quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva 

ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso depoimento ou 
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declaração em processo judicial, ou a prestar falso testemunho, perícia, interpretação ou 

tradução, sem que estes venham a ser cometidos. 

Peculato – artigo 375.º: O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio 

ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe tenha 

sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções. 

Peculato de uso – artigo 376º: O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça 

uso, para fins alheios àqueles a que se destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coisas 

móveis ou de animais de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, 

estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções e/ou, sem que 

especiais razões de interesse público o justifiquem, der a dinheiro público destino para uso 

público diferente daquele a que está legalmente afetado. 

Participação económica em negócio – artigo 377.º: O funcionário que com intenção de obter, 

para si ou para terceiro, participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses 

patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, 

fiscalizar, defender ou realizar. 

Concussão – artigo 379.º: O funcionário que no exercício das suas funções ou de poderes de 

facto delas decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou 

ratificação, receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou 

aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja 

superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima. 

Abuso de poder – artigo 382.º: O funcionário que abusar de poderes ou violação de deveres 

inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo 

ou causar prejuízo a outra pessoa. 

Violação de segredo por funcionário – artigo 383.º: O funcionário que, sem estar 

devidamente autorizado, revelar segredo de que tenha tomado conhecimento ou que lhe 

tenha sido confiado no exercício das suas funções, ou cujo conhecimento lhe tenha sido 

facilitado pelo cargo que exerce, com intenção de obter, para si ou para outra pessoa, 

benefício, ou com a consciência de causar prejuízo ao interesse público ou a terceiros 
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8.1. Prevenção de Conflitos de Interesses 

A questão dos conflitos de interesses no setor público, a par da problemática da 

corrupção, com a qual apresenta uma relação direta, tem vindo a assumir um lugar de 

destaque em Portugal e na Comunidade Internacional. 

O conceito de conflito de interesses compreende qualquer situação real, aparente ou 

potencial, de sobreposição de interesses privados sobre os interesses públicos que os titulares 

de cargos públicos, políticos e administrativos, estão obrigados a defender, quer durante o 

exercício do mandato ou funções, quer mesmo em momento anterior ao exercício ou após a 

sua cessação. 

A Câmara Municipal de Coimbra, no âmbito do exercício das suas funções, está exposta 

a riscos de conflitos de interesses e reconhece que uma adequada gestão e prevenção desses 

riscos contribui para reforçar a cultura de integridade e transparência na gestão do interesse 

público. Assim, na elaboração do presente Plano, sentiu-se a necessidade de prever 

mecanismos de controlo, acompanhamento e gestão de conflitos de interesses, 

designadamente, através da identificação de riscos de gestão, operacionais, transversais e 

corrupção e infrações conexas, a sua implementação e acompanhamento da execução do 

Plano, que dará lugar a um Relatório Anual de Execução. 

Este entendimento e preocupação tem subsistido, mesmo para além da elaboração do 

PPRGCIC, o que tem levado a gestão municipal a implementar estratégias e instrumentos de 

gestão de conflitos de interesses, particularmente através da criação/elaboração de Manuais 

de Procedimentos, da Norma de Controlo Interno e do Código de Conduta do Município de 

Coimbra, no qual foram vertidos os princípios e normas em matéria de conduta profissional. 

Decorre do referido Código a obrigação, para todos os colaboradores, independentemente 

das funções que desempenham, de cumprirem as suas disposições normativas.  

De acordo com a Recomendação da OCDE sobre Integridade Pública, de 2 de maio de 

2018, o conceito de integridade pública diz respeito ao alinhamento consistente e a adesão a 

valores, princípios e normas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse público sobre 
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os interesses privados no setor público. Ademais é recomendada a criação de um sistema de 

integridade pública coerente e abrangente. 

 Nesta linha de pensamento, a adequada gestão de conflitos de interesses deverá 

encontrar sustentação em valores, princípios e normas éticas comuns de integridade pública, 

estabelecendo obrigações declarativas de interesses, incompatibilidades e impedimentos, por 

parte de todos os intervenientes, com capacidade de decisão, e que possam deter potenciais 

interesses conflituantes.  

“As situações de conflitos de interesses podem surgir em qualquer lugar e em qualquer 

momento. Se não forem corretamente detetadas, podem afetar de forma negativa o processo 

de tomada de decisões, dar origem a escândalos e causar danos em termos de reputação”. 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 Relatório Especial n.º 15/2012 do Tribunal de Contas Europeu sobre a gestão de conflitos de interesses em 
Agências da EU selecionadas. 
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9. Metodologia subjacente à Gestão e Controlo do Risco 

Em termos metodológicos, as regras devem ser suficientemente pormenorizadas e 

eficientes, de modo a possibilitar uma hierarquização dos riscos e o seu consequente controlo. 

Assim, na identificação dos riscos, efetuada pelas diversas UO’s através da adoção de critérios 

de recolha de informação credíveis, fidedignos e coerentes, e consequente avaliação e 

classificação dos mesmos, foram considerados os critérios de probabilidade da ocorrência e 

de gravidade da consequência.  

Neste desiderato, por cada risco identificado e de acordo com a avaliação efetuada 

pela UO, foi atribuída uma graduação da probabilidade de ocorrência e gravidade da 

consequência, definidas como: 

 

Finda esta fase, a graduação do risco é feita através de uma matriz concebida através 

de uma combinação da probabilidade da ocorrência e a gravidade da consequência 5. Os riscos  

 
5 Nos termos do disposto nos pontos 3 e 4 do Aviso n. º5882/2009, do Conselho de Prevenção da Corrupção, 
considera-se «Risco» o facto, acontecimento, situação ou circunstância suscetível de gerar corrupção ou uma 
infração conexa. Os Riscos poderão ser identificados e classificados quanto à probabilidade da sua ocorrência e 
quanto à gravidade das suas consequências 
 

P R O B A B IL ID A D E  
D E  O C O R R Ê N C IA   

P O U C O  F R E Q U E N TE  F R E Q U E N TE  M U ITO  F R E Q U E N TE  

 

Fatores 
de graduação 

 

Ocorrência pouco provável de aconte-
cer.  
Não existem ocorrências nos últimos 
quatro (4) anos. 

Com possibilidade de ocorrência, mas 
com hipótese de não ocorrer se forem 
tomadas medidas adicionais. Não exis-
tem ocorrências nos últimos dois (2) 
anos. 

Forte possibilidade de ocorrência 
mesmo com a implementação de 
medidas adicionais.  

GRAVIDADE 
 DA CONSEQUÊNCIA 

BAIXA MÉDIA ALTA 

 
 

Fatores 
de graduação 

 
 

O impacto financeiro sobre o Municí-
pio é muito reduzido; 
O impacto sobre a estratégia ou ativi-
dades do Município é muito reduzido; 
Gera pouca preocupação aos interve-
nientes; 
O impacto externo é muito reduzido 
para o Município e seus responsáveis. 

O impacto financeiro sobre o Municí-
pio é significativo; 
O impacto sobre a estratégia ou ativi-
dades do Município é significativo; 
Gera preocupação aos intervenientes; 
O impacto externo é significativo para 
o Município e seus responsáveis. 

O impacto financeiro sobre o Muni-
cípio é elevado; 
O impacto sobre a estratégia ou ati-
vidades do Município é marcante; 
Gera elevada preocupação aos in-
tervenientes; 
O impacto externo é negativo para 
a credibilidade do Município e seus 
responsáveis 

Tabela 3-Graduação da Probabilidade de Ocorrência e Gravidade da Consequência 
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 são classificados como Muito Elevado, Elevado, Moderado e Fraco, sendo geralmente 

atribuída, respetivamente, a cor vermelha, laranja, amarela e verde, conforme quadro infra: 

Tabela 4- Nível de Risco 

 A Tabela 5 apresenta as orientações a adotar relativamente às medidas corretivas 

aplicáveis a cada nível de risco identificado no Plano, estabelecendo uma correspondência 

entre o grau de risco e a prioridade das ações de mitigação, definindo o tipo e a urgência das 

medidas a implementar. Desta forma, promove-se uma atuação proporcional à gravidade e à 

probabilidade de ocorrência de cada risco, garantindo que situações de maior criticidade são 

objeto de intervenção imediata, enquanto os riscos de menor impacto são acompanhados de 

forma preventiva e controlada. 

Tabela 5- Orientações para Medidas Corretivas 

Nível de Risco (NR) 
Gravidade da Consequência (GC) 

Baixa Média Alta 

Probabilidade 
 de Ocorrência 

(PO) 

Pouco frequente 
Risco  

               Fraco 
Risco  

Moderado 
Risco 

Moderado 

Frequente 
Risco 

Moderado 
Risco 

Moderado 
Risco 

Elevado 

Muito frequente 
Risco 

Moderado 
Risco 

Elevado 
Risco 

Muito elevado 

Nível de risco (NR)                Orientações para medidas corretivas  

Risco 
Fraco 

As ações para reduzir estes riscos são consideradas de baixa prioridade.  

Risco 
Moderado 

Dever-se-á implementar medidas de redução do risco, balizado num determinado período. 
Uma maior incidência sobre o controlo e monitorização garantindo que os níveis de risco se 
mantêm. 

Risco 
Elevado 

Devem ser desenvolvidos esforços substanciais para reduzir o risco. As medidas de redução do 
risco devem ser implementadas urgentemente em período de tempo definido;  
Pode ser necessário considerar a suspensão ou a restrição da atividade, ou aplicar medidas 
provisórias até às primeiras estarem implementadas. 
Pode ser necessária a atribuição de recursos consideráveis para a implementação das medidas 
adicionais. 

Risco  
Muito elevado 

Estes riscos são inaceitáveis. São necessárias melhorias substanciais no controlo do risco, para 
que este seja reduzido para um nível tolerável ou aceitável. A atividade de trabalho deve ser 
suspensa até estarem implementadas as medidas necessárias para que o risco deixe de ser 
“Risco Muito Elevado”. 
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A tabela seguinte representa os níveis de tolerância ao risco, definindo a postura 

organizacional face aos diferentes graus de exposição identificados. Através desta matriz de 

tolerância, o Município de Coimbra estabelece critérios claros de decisão, reforçando a 

responsabilização na aplicação das medidas preventivas e corretivas, especialmente nas 

situações suscetíveis de originar práticas inadequadas.  

 

Nível de risco                Tolerância  

Fraco Aceitar e Mitigar 

Moderado Mitigar e Transferir 

Elevado Restrição e Controlo 

Muito Elevado Suspender 

Tabela 6- Tolerância ao Nível de Risco 
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10. Monitorização do Plano 

A monitorização do Plano, deve ser submetido a um processo interno de avaliação 

independente e de controlo, no âmbito de um Sistema de Controlo Interno6, percebendo de 

que modo se poderá mitigar ou gerir os riscos existentes. A sua fiabilidade depende da criação 

de uma metodologia eficiente, hábil e adequada, na prevenção e detenção de erros, 

ilegalidades ou fraudes. 

Cabe aos responsáveis sectoriais de cada Departamento, Divisão, Serviço ou Gabinetes, a 

execução das medidas preconizadas no Plano, a recolha de informação e, atendendo à 

dinâmica do plano, justificando-se, propor alteração das medidas corretivas ou preventivas, 

dos riscos intrínsecos às atividades.  

A avaliação do plano traduzir-se-á em forma de relatório que será realizado em dois 

momentos. No mês de outubro de cada ano, será elaborado um relatório de avaliação 

intercalar das situações identificadas como risco Elevado e Muito Elevado, ficando o relatório 

de avaliação anual para o mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução do Plano.   

 Importa ainda salientar que, atendendo às exigências decorrentes da implementação 

da Norma ISO 37001:2016, relativa ao Sistema de Gestão Anticorrupção, e da Norma ISO 

9001:2015, referente ao Sistema de Gestão da Qualidade, será igualmente assegurada uma 

monitorização recorrente e sistemática dos riscos, garantindo a conformidade com os 

princípios que norteiam ambos os sistemas.  

 

 

 

 

 

  

 

 
6 “O Sistema de Controlo Interno, é uma forma de organização, pressupondo a existência da coordenação de um 
plano e vários sistemas, destinados a prevenir a ocorrência de erros e irregularidades minimizando as suas 
consequências e maximizando o desempenho da entidade” in Tribunal de Contas – Manual de auditoria e de 
procedimentos. A este respeito acrescenta ainda o IFAC (International Federation of Accountants ) [...entende 
como sistema de controlo interno, o plano de organização e todos os métodos ou procedimentos adotados pela 
administração de uma entidade para auxiliar e atingir o objetivo de boa gestão...]”  
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11. Mapas de Riscos 

Companhia de Bombeiros Sapadores de Coimbra 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Inventariar e atualizar perma-
nentemente o registo dos re-
cursos materiais e humanos 
adstritos à Companhia;  

FRG30 – Não há sequência dos pedidos 
de aquisição de material e equipamen-
tos em tempo útil. 

CBSC 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M1 - Priorização de material e equipamento ne-
cessário ao socorro; 

M2 - O responsável pelo armazém deve ser pos-
suidor de formação 
adequada à função; 

M3 - Maior controlo no armazém, mormente a 
contabilização do material; 

FRI198 - Utilização indevida do  Fundo 
de Maneio. Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M4  - Promover a divulgação do Regulamento de 
Fundo de Maneio bem como da NCI e demais 
legislações aplicáveis, junto das diversas UO. 
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Assegurar a gestão funcional 
e operacional da CBS no con-
celho de Coimbra.  

FRT07 – Aceitação indevida de ofertas; CBSC Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M5 - Continuação de ações de formação do 
RGPC, a todos os trabalhadores. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

CBSC Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M6 -Autorização para a acumulação de funções 
com reforço na divulgação aos dirigentes da ve-
rificação da existência de situações de acumu-
lação de funções não autorizadas, bem como 
fiscalizar o cumprimento das garantias de im-
parcialidade no desempenho de funções públi-
cas. (Cfr. n.º 3 do art.º 23 da LGTFP). 

Desenvolver formação cívica 
focada na prevenção de in-
cêndios e acidentes domésti-
cos, e participar em ações 
compatíveis com a sua prepa-
ração técnica e fins específi-
cos. 

FRG63 – Ausência ou incorreto levanta-
mento das necessidades de formação. 

CBSC Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M7 - Avaliação do plano anual de formação. 

M8 - Avaliação do impacto da formação. 

M9 - Implementação da ISO 9001:2015 . 
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Divisão de Apoio às freguesias 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Planear, elaborar, acompanhar e 
fiscalizar a execução de contra-
tos interadministrativos de dele-
gação de competências celebra-
das com as Freguesias/União de 
Freguesias, em articulação com 
outras unidades orgânicas com-
petentes 

FRG17 – Deficiente planeamento, acompa-
nhamento e fiscalização da execução dos 
contratos. 

DAF 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M10 - Elaboração de relatórios de 
execução e a identificação dos re-
sultados alcançados.  

FRT01 – Acumulações de funções e/ou confli-
tos de interesses; Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M11 - Autorização para a acumula-
ção de funções com reforço na di-
vulgação aos dirigentes da verifica-
ção da existência de situações de 
acumulação de funções não autori-
zadas, bem como fiscalizar o cum-
primento das garantias de imparcia-
lidade no desempenho de funções  
pública. 

Apoiar as coletividades do Muni-
cípio em colaboração com as 
Freguesias/União de Freguesias. 

FRT02 – Ausência de transparência, isenção e 
imparcialidade no tratamento de pessoas e 
processos; 

DAF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M12 - Preenchimento da declaração 
de inexistência de conflito de inte-
resses em todos os processos e 
sensibilização para o código de con-
duta.  

FRG74 -  Falta de articulação eficaz entre o 
Município e as Freguesias, originando atrasos 
e informação desatualizada que comprome-
tem a eficiência e a cooperação institucional. 

DAF Pouco Frequente Baixa Risco Fraco 
Aceitar e 

Mitigar 

M13 - Assegurar a transparência dos 
processos, a sua divulgação e a par-
ticipação dos interessados 

 

M14 - Segregação de funções.   
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Garantir que os contratos inte-
radministrativos de delegação 
de competências — obras 
cumprem todos os requisitos le-
gais aplicáveis, designada-
mente, os relativos à contrata-
ção pública, bem como acompa-
nhar e fiscalizar os projetos de 
execução das obras delegadas; 

FRG75 - Não cumprimento dos requisitos le-
gais e normativos nos contratos de delegação 
de competências e falhas no acompanha-
mento e fiscalização dos projetos de execu-
ção, podendo resultar em irregularidades con-
tratuais, atrasos, custos adicionais e ineficiên-
cia na execução das obras. 

DAF Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M15 - Realização de ações de fisca-
lização. 
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Departamento de Administração Geral 

 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Garantir o atendimento e 
o apoio aos munícipes no 
âmbito da atividade do 
departamento 

FRT01 – Acumulações de funções 
e/ou conflitos de interesses; 

DRMAA 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M16 - Continuação da realização de  ações 
de formação/ divulgação/ reflexão e esclare-
cimento sobre o RGPC aos trabalhadores do 
Município. 

FRT05– Fuga de informação, violação 
de segredo, quebra de confidenciali-
dade ou utilização indevida de infor-
mações sigilosas; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M17 - Garantir a aplicação dos pressupostos 
no Código de Conduta 

FRG76 - Erro nos circuitos procedi-
mentais  Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e 

Mitigar 
M18 - Atualização dos Manuais de Procedi-
mentos e normalização documental. 

Elaboração das atas das 
reuniões da 
Câmara Municipal 

FRG55 – Redação pouco clara das 
atas das reuniões da Câmara Munici-
pal. 

DAG-
Apoio aos 

Ôrgãos 
Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e 

Mitigar 

M19 - Assegurar a redação rigorosa das atas, 
garantindo a verificação por vários interveni-
entes, de modo a reforçar a fiabilidade e a 
transparência da informação registada. Pro-
ceder também à conferência integral dos 
anexos e da documentação instrutória, asse-
gurando a sua coerência, completude e con-
formidade antes da validação e partilha. 

Exercício das competên-
cias regulamentares 

FRT12  - Violação dos deveres de im-
parcialidade e isenção 

DAJC Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M20 - Apresentação de escusa ou suspeição 
nos termos previstos no Código do Procedi-
mento Administrativo 
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FRT03 – Ausência de decisão, deci-
são não fundamentada ou tomada de 
decisão extemporânea; 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M21 - Fundamentação técnica e ou jurídica 
das propostas submetidas 
a decisão  

M22 - Utilização de mecanismos e adoção de 
procedimentos de alerta 
para o cumprimento dos prazos 

Organização e acompa-
nhamento da instrução de 
processos de contraorde-
nação e de execução fis-
cal 

FRT13 -  Incumprimento de pra-
zos/prescrição 

DCEF 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M23 - Elaboração de relatórios trimestrais e 
preenchimento da declaração de inexistência 
de conflitos de interesses  

FRT01 – Acumulações de funções 
e/ou conflitos de interesses; Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

Exercício das competên-
cias regulamentares 

FRT01 – Acumulações de funções 
e/ou conflitos de interesses; 

DAGM 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M24 - Ampla divulgação do regime das acu-
mulações de funções da LGTF, e formação 
adaptada ao cargo e função dos trabalhado-
res  FRT05– Fuga de informação, violação 

de segredo, quebra de confidenciali-
dade ou utilização indevida de infor-
mações sigilosas; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 
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Receber, tratar e respon-
der a pedidos de informa-
ção, assegurando o trata-
mento das solicitações 
que possam ser de imedi-
ato respondidas; 

FRO150 – Ausência ou deficiente re-
gisto e/ou tramitação da documenta-
ção. 

DAGM 

Frequente Baixa Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M25 - Estabelecer manuais de procedimen-
tos e sistemas de alertas  

Prestar apoio aos órgãos mu-
nicipais e aos seus membros 
na prossecução das respeti-
vas atribuições e competên-
cias, assegurando o apoio 
técnico e administrativo, arti-
culando-se para esse efeito 
com os restantes serviços 
municipais; 

FRT04 – Falta de informação ou utili-
zação de informação inadequada 
para a tomada de decisões; 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M26 - Validação e atualização contínua de 
dados de modo a apoiar a tomada de deci-
sões. 

Proceder à fiscalização 
dos atos licenciados, co-
municados, admitidos ou 
autorizados no âmbito das 
suas competências, sem 
prejuízo das competên-
cias fiscalizadoras de ou-
tras unidades orgânicas 
municipais; 

FRG60– Falta de rotatividade das 
equipas de fiscalização, comprome-
tendo a imparcialidade e eficácia. 

DLFA 

Muito Frequente Alta Risco Muito Ele-
vado Suspender  M27 - Rotatividade das equipas 

FRT07 – Aceitação indevida de ofer-
tas; Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M28 - Continuação da formação do Regime 
Geral de Prevenção da Corrupção  

FRT12  - Violação dos deveres de im-
parcialidade e isenção Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M29 - Elaboração de relatórios das ações rea-
lizadas. 
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FRT01 – Acumulações de funções 
e/ou conflitos de interesses; Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M30 - Ampla divulgação do regime de incom-
patibilidades impedimentos, e Código de 
Conduta do município de Coimbra.  

Apoiar a formalização e 
realização, bem como o 
registo documental, de 
contratos e contratos in-
teradministrativos, proto-
colos, contratos-pro-
grama, acordos de execu-
ção, instrumentos jurídico 
-institucionais ou quais-
quer outras designações 
em que o Município seja 
parte; 

FRT01 – Acumulações de funções 
e/ou conflitos de interesses; 

GC Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M31 - Autorização para a acumulação de fun-
ções com reforço na divulgação aos dirigen-
tes da verificação da existência de situações 
de acumulação de funções não autorizadas, 
bem como fiscalizar o cumprimento das ga-
rantias de imparcialidade no desempenho de 
funções públicas sob pena de cessação da 
comissão de serviço. (Cfr. n.º 3 do art.º 23 da 
LGTFP); 
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Departamento de Ação e Habitação Social 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Proceder ao levantamento per-
manente das carências de habita-
ção no Município 

FRG50 –Deficiente identificação das 
necessidades. 

DHS Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M32 - Definição de critérios, pluralidade 
de decisores, registo e fundamentação 
das necessidades. 

Assegurar a atribuição de fogos 
de habitação social, construídos, 
arrendados e, ou, adquiridos, pro-
movendo o realojamento das fa-
mílias carenciadas do Município; 

FRI180 – Forma discricionária da atri-
buição de fogos de habitação. 

DHS 

Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M33 - Existência de uma cadeia com di-
versos intervenientes que analisam, apre-
ciam e autorizam a atribuição e responsa-
bilidades de cada um dos intervenientes. 

FRT12  - Violação dos deveres de im-
parcialidade e isenção Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 

M34 - Ampla divulgação do regime de in-
compatibilidade e impedimentos e da de-
claração prevista no presente Plano.  

FRT01 – Acumulações de funções 
e/ou conflitos de interesses; Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M35 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos 
dirigentes da verificação da existência de 
situações de acumulação de funções não 
autorizadas, bem como fiscalizar o cum-
primento das garantias de imparcialidade 
no desempenho de funções públicas. 
(Cfr. n.º 3 do art.º 23 da LGTFP). 

FRO160 - Não atualização das ren-
das. Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 

M36 - Criar sistema de monitorização dos 
pressupostos, nomeadamente que seja 
pedido a declaração de rendimentos 
anual, com elaboração de análise dos re-
sultados obtidos e que seja confirmada 
junto dos respetivos emissores a veraci-
dade de informações ou declarações 
prestadas, que constituam pressupostos 

FRI181 – Não verificação à priori dos 
pressupostos de atribuição de fogos 
de habitação social arrendados. 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 
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FRG77 - Identificação deficiente e 
com potencial de distorção nos re-
sultados, dos pressupostos de atri-
buição da classificação 
para efeitos de atribuição de fogos de 
habitação social. 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

de classificação para efeitos de atribui-
ção de fogos de habitação social. 

 

Apoiar o Executivo em programas 
que criem serviços e equipamen-
tos sociais com apoios públicos; 

FRI198 - Utilização indevida do  
Fundo de Maneio. 

DAS             
DHS 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M37 - Promover a divulgação do Regula-
mento de Fundo de Maneio bem como da 
NCI e demais legislações aplicáveis, junto 
das diversas UO. 

 

FRT02 – Ausência de transparência, 
isenção e imparcialidade no trata-
mento de pessoas e processos; 

Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo M38 - Existência de uma cadeia com di-

versos intervenientes que analisam, apre-
ciam e autorizam a atribuição e responsa-
bilidades de 
cada um dos intervenientes; 

 

FRG78 -Forma discricionária da atri-
buição de apoios  Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
 

FRG79 - deficiente acompanha-
mento, supervisão e monitorização 
dos apoios atribuídos; 

Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M39 - Ampla divulgação do regime de in-
compatibilidade e impedimentos e da de-
claração prevista no presenta Plano 

 

FRT01 – Acumulações de funções 
e/ou conflitos de interesses; 

DAS              Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M40 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos 
dirigentes da verificação da existência de 
situações 
de acumulação de funções não autoriza-
das, bem como fiscalizar 
o cumprimento das garantias de imparci-
alidade no desempenho de funções pú-
blica 
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Departamento de Ambiente e Sustentabilidade 

 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Exercício das compe-
tências regulamentares 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou conflitos 
de interesses; 

DACEDN Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M41 - Ampla divulgação do regime de in-
compatibilidades e impedimentos  

M42 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos diri-
gentes da verificação da existência de situa-
ções 
de acumulação de funções não autorizadas, 
bem como fiscalizar 
o cumprimento das garantias de imparciali-
dade no desempenho de funções públicas. 

Promover medidas de 
adaptação às altera-
ções climáticas através 
da implementação do 
Plano Municipal 
para as Alterações Cli-
máticas, em articulação 
com as unidades orgâni-
cas envolvidas e demais 
instrumentos de 
planeamento para a 
área climática e 
energético 

FRG52 – Plano desajustado da realidade do con-
celho/ desatualizado. 

DACEDN Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M43 - Inserir no Plano uma resposta coe-
rente às problemáticas relacionadas com as 
alterações climáticas, através de ações de 
gestão 
preventiva e adaptativa, definidas num qua-
dro de operacionalização da estratégia defi-
nida para o Concelho de Coimbra  
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Planear, organizar, exe-
cutar e monitorizar o 
serviço recolha e trans-
porte de resíduos volu-
mosos e pequenas 
quantidades de RCD ou 
outros considerados 
compatíveis com as 
competências dos Mu-
nicípios em matéria 
de resíduos urbanos 

FRI198 - Utilização indevida do  Fundo de Ma-
neio. 

DECPAF 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M44 - Promover a divulgação do Regula-
mento de Fundo de Maneio bem como da 
NCI e demais legislações aplicáveis, junto 
das diversas UO 

FRG53 – Deficiente planeamento ou monitoriza-
ção do serviço de recolha de resíduos. Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
M45 - Estabelecer relatórios de monitoriza-
ção e mapas de planeamento.  
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Departamento de Cultura e Turismo 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Apoiar os agentes culturais e ar-
tísticos do Município, assegu-
rando a monitorização e avalia-
ção da execução dos progra-
mas e projetos propostos, e po-
tenciando as suas 
dinâmicas e projetos 

FRG81 - Favorecimentos nos 
apoios dos agentes culturais. 

DCT                
DC 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M46 - Ampla divulgação do regime de in-
compatibilidade e impedimentos e da decla-
ração prevista no presente Plano; 

FRG80 - Deficiente monitorização e 
avaliação da execução dos projetos 
e programas propostos. 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M47 - Definição de critérios e registo da ava-
liação dos agentes culturais e artísticos 
através de relatório; 

M48 - Preenchimento da declaração de ine-
xistência de conflitos de interesses por parte 
de todos os intervenientes do processo de 
apoios. (Cfr art.º 13º do Regime geral da 
prevenção da corrupção. 

Acompanhar e supervisionar o 
trabalho de todas as empresas 
prestadoras de serviços no 
Convento São Francisco; 

FRG82 - Deficiente acompanha-
mento e supervisão 

DCT                   
DCSF 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M49 - Estabelecer critérios de avalia-
ção/qualidade vertidos em 
relatórios das empresas que prestam servi-
ços no CSF. 

FRG83- Utilização do espaço sem 
autorização superior Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M50 - Validação de todas as decisões por 
superior hierárquico; 
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FRG84 - Utilização indevida/deteri-
oração de equipamento afeto ao  
CSF. 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M51 - Criar sistema de monitorização per-
manente culminando em relatório final assi-
nado pelo trabalhador e responsável de em-
presa prestadora de serviço. 

Acompanhar e monitorizar a 
concessão do Parque Municipal 
de Campismo e emitir parece-
res sobre a procura turística e 
propostas do concessionário 
com vista ao aumento dos flu-
xos turísticos 

FRG85 - Deficiente acompanha-
mento e monitorização. 

DCT                 
DT Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M52 - Realização de relatórios/ avaliação da 
concessão.  

Apoiar iniciativas com capaci-
dade de atração de turistas ao 
Município, promovidas por enti-
dades externas, designada-
mente festivais, feiras, desfiles, 
concertos, festas, comemora-
ções ou encontros temáticos; 

FRG86- Apoios discricionários nas 
iniciativas de atração de turistas.  

DCT           
GGE 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M53 - Existência de uma cadeia com diver-
sos intervenientes que analisam, apreciam e 
autorizam a atribuição dos apoios segrega-
ção de funções (manual de procedimentos, 
regulamento); 

FRT06 – Desconhecimento dos ins-
trumentos de prevenção da corrup-
ção, das situações propensas a si-
tuações de corrupção, ou infrações 
conexas, e respetiva avaliação; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir M54 - Preenchimento da declaração de ine-

xistência de conflitos de interesses por parte 
de todos os intervenientes do processo de 
apoios. (Cfr art.º 13º do Regime geral da 
prevenção da corrupção. Continuação das 
ações de formação do RGPC. FRT01 – Acumulações de funções 

e/ou conflitos de interesses; Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 
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Departamento de Desenvolvimento Económico, Empreendedorismo, Competitividade e Investimento 

 

Principal Atividade Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Monitorizar e avaliar a execução das 
medidas decorrentes das políticas 
municipais definidas e dirigidas às 
atividades económicas, promovendo 
e participando na elaboração do res-
petivo enquadramento legislativo e 
regulamentar, sem prejuízo das com-
petências próprias de outros servi-
ços e organismos; 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DD Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M55 - Preenchimento da declaração de inexis-
tência de conflitos de interesses por parte de to-
dos os intervenientes do processo de 
apoios. (Cfr art.º 13º do Regime geral da preven-
ção da corrupção; 

M56 - Ampla divulgação do regime de impedi-
mentos e incompatibilidades e do Código de 
Conduta do Município de Coimbra.  

M57 - Autorização para a acumulação de fun-
ções com reforço na divulgação aos dirigentes 
da verificação da existência de situações de 
acumulação de funções não autorizadas, bem 
como fiscalizar o cumprimento das garantias de 
imparcialidade no desempenho de funções pú-
blicas. 

Promover, apoiar e organizar, em ar-
ticulação com os diferentes stake-
holders, ações, iniciativas e eventos 
que promovam uma cultura de inova-
ção e empreendedorismo, com im-
pacto no desenvolvimento econó-
mico, na criação de emprego e na 
competitividade do Concelho, em ar-
ticulação com outras unidades orgâ-
nicas. 

FRG51 – Ausência e/ou insuficiente 
monitorização das medidas definidas 
às atividades económicas. 

DD Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M58 - Existência de critérios para organizar a 
ocupação exploração e funcionamento dos mer-
cados e feiras. 

M59 - Fiscalização dos mercados com reporte 
de relatórios  
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Assegurar a organização, ocupação, 
funcionamento e exploração dos 
mercados municipais e feiras, bem 
como supervisionar a aplicação dos 
respetivos regulamentos municipais 

FRT12  - Violação dos deveres de im-
parcialidade e isenção 

DEAE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M60 - Segregação de funções nas diferentes fa-
ses do processo 

M61 - Existência de regulamento e/ou outros 
normativos que definem os critérios de elegibili-
dade/exigibilidade 
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Departamento de Edifícios e Equipamentos Municipais 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Propor e assegurar a 
abertura de procedimen-
tos pré-contratuais em ar-
ticulação com os serviços 
municipais competentes. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou conflitos 
de interesses; 

DPEEM        
DEITE             
DEH          

DEEQ            
DADDEM 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M62 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos diri-
gentes da verificação da existência de situa-
ções de acumulação de funções não autori-
zadas, bem como fiscalizar o cumprimento 
das garantias de imparcialidade no desem-
penho de funções públicas sob pena de ces-
sação da comissão de serviço. (Cfr. n.º 3 do 
art.º 23 da LGTFP). 

FRG31 – Carácter subjetivo dos critérios de avali-
ação das propostas, com inserção de dados não 
quantificáveis nem comparáveis. 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M63 - Adoção de critérios objetivos e basea-
dos em dados quantificáveis e comparáveis, 
devida e totalmente identificados no 
procedimento; 

FRT02 – Ausência de transparência, isenção e 
imparcialidade no tratamento de pessoas e pro-
cessos; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M64 - Continuação das ações de formação 
do RGPC a todos os trabalhadores. 

FRG32 – Inexistência de correspondência entre 
as diversas peças do procedimento. Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M65 - Implementação de um sistema de 
controlo interno que permita a confirmação 
da correspondência entre as peças do 
procedimento; 

Acompanhar e fiscalizar 
os contratos de empreita-
das de obras públicas 
bem como os contratos 
de prestação de serviços 

FRO162 - Falha na fiscalização e acompanha-
mento dos contratos. 

DPEEM        
DEITE             
DEH          

DEEQ            
DADDEM 

Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M66 - Implementar um plano de fiscalização 
estruturado, com visitas regulares às obras, 
registo detalhado das inconformidades, re-
latórios periódicos e validação de pagamen-
tos apenas após verificação do cumpri-
mento contratual. 
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de fiscalização e de coor-
denação de segurança 
em obra relacionados 
com as competências da 
unidade orgânica. 

M67 - Assegurar a monitorização sistemá-
tica da execução dos contratos através de 
planos de fiscalização definidos, relatórios 
periódicos de acompanhamento, e verifica-
ção do cumprimento das cláusulas contra-
tuais, prazos e qualidade dos serviços ou 
obras, garantindo a responsabilização dos 
intervenientes. 

FRO163 -  Atrasos na execução das obras devido 
à falta de monitorização contínua. Frequente Média Risco Moderado 

Mitigar e 
Transferir 

M68 - Estabelecer cronogramas detalhados 
de acompanhamento, com alertas e relató-
rios periódicos sobre o progresso das obras 
e cumprimento dos prazos contratuais. 

FRT09 – Ineficácia do tratamento de pedidos de 
informação, reclamações, sugestões e denún-
cias; 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M69 - Implementar procedimentos padroni-
zados e prazos definidos para o tratamento 
de pedidos, reclamações, sugestões e de-
núncias, assegurando o seu registo, acom-
panhamento e resposta, bem como a moni-
torização periódica do cumprimento desses 
prazos. 

Exercícios das competên-
cias regulamentares  

FRI198 - Utilização indevida do  Fundo de Ma-
neio. 

DEEM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M70 - Promover a divulgação do Regula-
mento de Fundo de Maneio bem como da 
NCI e demais legislações aplicáveis, junto 
das diversas UO 

Conceber e implementar 
programas mensais e, ou 
anuais de manutenção 
preventiva e corretiva no 
âmbito dos edifícios e 
equipamentos sob sua 
responsabilidade e asse-
gurar a gestão de 
contratos de manutenção 
com entidades externas, 
ao nível das instalações 

FRG33 – Falhas no acompanhamento e gestão 
dos planos e contratos de manutenção com enti-
dades externas. 

DEITE         
DEH          

DEEQ 
Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M71 - Criação de base de dados em sistema 
SIG contendo informação de todos os equi-
pamentos existentes para monitorização 
do respetivo funcionamento, que deverá in-
cluir, características, contratos de manuten-
ção, custos associados, entre outros, por 
forma a agilizar e melhorar a atuação/gestão 
dos serviços, 
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Elaborar projetos de ar-
quitetura e/ou de especi-
alidades para edifícios e 
equipamentos munici-
pais, assegurar a coorde-
nação dos projetos, bem 
como efetuar o acompa-
nhamento físico das 
obras respetivas. 

FRG34 – Inexistência de Programas Preliminares 
bem estruturados, por parte das Unidades Orgâ-
nicas / Órgãos Municipais requisitantes de proje-
tos. DPEEM        

DEITE              

Frequente Baixa Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M72 - Propor a aprovação e implementação 
de uma Instrução de Trabalho para elabora-
ção de Programas Preliminares 

FRG35 – Existência de ambiguidades, erros e 
omissões nos projetos de arquitetura e especia-
lidades. 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M73 - Propor a aprovação e implementação 
de uma Instrução de Trabalho para se proce-
der à Revisão de Projetos. 

Assegurar e propor a aqui-
sição de serviços exter-
nos para elaboração de 
projetos de arquitetura 
e/ou de especialidades 
para edifícios e equipa-
mentos municipais. 

FRG36 – Inexistência de sistema de controlo dos 
prazos e cumprimento do caderno de encargos 
nas prestações de serviços para a elaboração de 
projetos. 

DPEEM    
DEITE Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
M74 - Propor a aprovação e implementação 
de uma Instrução de Trabalho de apoio; 

Assegurar e propor a aqui-
sição de serviços exter-
nos essenciais ao normal 
funcionamento dos edifí-
cios municipais, no âm-
bito dos seus equipamen-
tos, sistemas, infraestru-
turas e instalações técni-
cas, nomeadamente, o 
fornecimento de energia 
elétrica, gás natural e 
abastecimento de água; 

FRG31 – Carácter subjetivo dos critérios de avali-
ação das propostas, com inserção de dados não 
quantificáveis nem comparáveis. 

DEITE 

Frequente Média Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 

M75 - Adoção de critérios objetivos e basea-
dos em dados quantificáveis e comparáveis, 
devida e totalmente identificados no proce-
dimento. 

FRG32 – Inexistência de correspondência entre 
as diversas peças do procedimento. Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M76 -Implementação de um sistema de con-
trolo interno que permita a confirmação da 
correspondência entre as peças do procedi-
mento. 
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Promover estudos e obras 
de eficiência hídrica e de 
gestão energética condu-
centes à utilização efici-
ente da energia, nomea-
damente, na utilização de 
energias renováveis nos 
edifícios e equipamentos 
municipais, em estreita 
articulação com as de-
mais unidades orgânicas 
competentes; 

FRG115 -  Carácter subjetivo dos critérios de efi-
ciência das soluções  

DEITE Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M77 - Adoção de critérios objetivos e basea-
dos em dados quantificáveis e comparáveis, 
devida e totalmente identificados nos estu-
dos; 

Definir as regras e asse-
gurar a exploração, manu-
tenção, acompanha-
mento e monitorização 
dos equipamentos, siste-
mas, infraestruturas e 
instalações técnicas mu-
nicipais, em estreita arti-
culação com as demais 
unidades orgânicas com-
petentes; 

FRG37 – Falhas no acompanhamento, na gestão 
e na monitorização, dos equipamentos, siste-
mas, infraestruturas e instalações técnicas com 
as demais U.O. competentes. 

DEITE Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M78 - Criação de base de dados em sistema 
SIG contendo informação 
de todos os equipamentos existentes para 
monitorização do respetivo funcionamento, 
que deverá incluir, características, contratos 
de manutenção, custos associados, entre 
outros, por 
forma a agilizar e melhorar a atuação/gestão 
dos serviços. 

Gerir o processo de inspe-
ções periódicas, extraor-
dinárias e reinspecções, 
dos ascensores, monta-
cargas, escadas mecâni-
cas e tapetes rolantes do 
Município, nos termos le-
gais aplicáveis. 

FRG38 – Falhas na agilização e articulação com 
Entidade Inspetora, levando ao não agenda-
mento das inspeções. 

DEITE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M79 - Atualização em tempo real, de base 
de dados “Elevadores, Monta Cargas Esca-
das Rolantes – Base de Dados CMC”, por 
forma a agilizar e melhorar a atuação/gestão 
dos serviços. 

Proceder às reparações 
dos edifícios e equipa-
mentos municipais, por 
administração direta, ao 
nível da construção civil, 

FRG88 -  Ocorrências de acidentes de trabalho 
nas obras por administração direta  DADEEM Frequente Baixa Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M80 - Reforçar a equipa segurança e saúde 
com as competências de verificar a segu-
rança e a correta utilização dos Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPI's) bem como 
a sua validade.  
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infraestruturas elétricas e 
de telecomunicações, 
mecânicas, AVAC (aque-
cimento, ventilação e ar 
condicionado), águas e 
esgotos; 

M81 - Formação sobre HSST e primeiros so-
corros. 

Proceder às reparações 
dos edifícios e equipa-
mentos municipais, por 
administração direta, ao 
nível da construção civil, 
infraestruturas elétricas e 
de telecomunicações, 
mecânicas, AVAC (aque-
cimento, ventilação e ar 
condicionado), águas e 
esgotos; 

FRG89 - Falha na comunicação / identificação 
da ocorrência 

DADEEM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M82 - Realização de monitorização por meio 
de tabelas com registos dos pedidos de 
ocorrência e detalhes sobre os mesmos até 
à sua resolução; 

M83 - Acompanhamento das atividades no 
terreno. 

M84 - Utilização de códigos pré-definidos 
para cada obra. 

M85 - Formação em Gestão de Conflitos e 
Relações Interpessoais; 

M86 - Existência de meios de telecomunica-
ção interna (telemóveis de serviço). 

Assegurar a existência de 
materiais necessários à 
execução das obras por 
administração direta, em 
colaboração com a uni-
dade orgânica compe-
tente na área de aprovisi-
onamento 

FRG90-  Deficiente avaliação da quantidade e da 
qualidade dos 
materiais necessários à execução da obra  

DADEEM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M87 - Validação superior dos trabalhos a 
executar e consequente registo semanal; 

M88 - Cruzamento de informação uniformi-
zada entre os vários intervenientes. 

M89 - Acompanhamento das atividades no 
terreno; 
Utilização de códigos pré-definidos para 
cada obra. 

M90 - Apuramento de custos de mão de 
obra, materiais, equipamentos e custo glo-
bal. 
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Gestão de equipas em 
ambiente de obra e ofici-
nas de carpintaria, serra-
lharia e pintura; 

FRG92 -  Deficiente adequação dos meios huma-
nos, meios de 
transporte e instalações às exigências  

DADEEM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M91 - Reuniões semanais com chefes de 
equipa. 

M92 - Articulação entre equipas. 

M93 - Acompanhamento regular nas obras. 

M94 - Formação em áreas psicossociais. 

M95 - Melhoria das condições do armazém 
de forma a proporcionar 
boas condições de trabalho; 

M96 -Reforço de número de elementos e 
meios de transporte; 
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Departamento de Estudos Estratégicos, Planeamento e Desenvolvimento Territorial 

 
 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Promover a elaboração, revi-
são, alteração, revogação e 
suspensão dos instrumentos 
de gestão territorial de âm-
bito municipal (PDM e PU), 
bem como o estabeleci-
mento de medidas cautelares 
(normas provisórias e medi-
das preventivas). 

FRT12  - Violação dos deveres de imparcia-
lidade e isenção 

DPT Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M97 - Ampla divulgação do regime de in-
compatibilidades e impedimentos previsto 
na lei, bem como o Código de Conduta do 
município. 

Acompanhar o desenvolvi-
mento de estudos e projetos 
estruturantes e, ou, com im-
pacte no território elaborados 
pelas demais unidades orgâ-
nicas ou por entidades exter-
nas. 

FRG18 – Deficiente acompanhamento dos 
estudos e projetos. 

DPT                
DAPE Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M98 - Divulgação de boas práticas de acom-
panhamento de estudos e projetos 

Promover a elaboração, revi-
são, alteração, revogação e 
suspensão dos instrumentos 
de gestão territorial de âm-
bito municipal (PP), bem 
como o estabelecimento de 
medidas cautelares (normas 
provisórias e medidas pre-
ventivas). 

FRT12  - Violação dos deveres de imparcia-
lidade e isenção 

DEPE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M99 - Ampla divulgação do regime de in-
compatibilidades e impedimentos previsto 
na lei, bem como o Código de Conduta do 
município. Continuação da formação do 
RGPC. 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

  54 

Promover a realização de es-
tudos e projetos urbanos de 
escala intermédia entre o 
plano territorial e a gestão de 
operações urbanísticas, no-
meadamente unidades de 
execução. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou con-
flitos de interesses; 

DEPE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

Organizar os processos no 
âmbito da toponímia e nume-
ração de polícia. 
Organizar os processos no 
âmbito da toponímia e nume-
ração de polícia 

FRG116 - Tempo excessivo para emissão 
da respetiva certidão 

DIGC 

Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M100 -Estabelecer prazo adequado à emis-
são de certidão a constar no regulamento a 
ser revisto; 

FRI295 - Favorecimento de determinado re-
querente ou processo. Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M101 - Auditorias de follow up à emissão de 
certidões;  

M102 - Segregação de funções nos proces-
sos que assim o permitam; 

FRG20 – Desatualização do regulamento da 
toponímia e numeração de polícia. Muito Frequente Média Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
M103 - Novo regulamento de toponímia e 
numeração de polícia; 

FRG21 – Falta de informação de toponímia 
e numeração de polícia de qualidade, que 
possa levar à transmissão de informações 
desatualizadas ou incompletas. 

Muito Frequente Média Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M104 - Aquisição de informação de toponí-
mia e numeração de polícia. 

Efetuar levantamentos topo-
gráficos ou prestar apoio à to-
pografia 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou con-
flitos de interesses; 

DIGC Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M105 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos diri-
gentes da verificação da existência de situa-
ções de acumulação de funções não autori-
zadas, bem como fiscalizar o cumprimento 
das garantias de imparcialidade no desem-
penho de funções públicas. (Cfr. n.º 3 do 
art.º 23 da LGTFP. 
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Criar e gerir a infraestrutura 
de informação geográfica do 
município que garanta a cen-
tralização da distribuição e o 
acesso de todos os serviços 
municipais à mesma infirma-
ção, espacial e não espacial, 
numa plataforma colabora-
tiva 

FRG117 – Falta de informação geográfica 
de qualidade, que possa levar à transmis-
são de informações desatualizadas ou in-
completas. 

DIGC Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M106 - Aquisição de informação geográfica 
homologada 

M107 - Definição de percursos de informa-
ção entre os serviços municipais e organis-
mos externos, de modo a manter, tão 
quanto possível, a informação geográfica 
atualizada.  
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Departamento de Espaço Público 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propstas 

PO GC NR 

Exercícios das competên-
cias regulamentares  

FRI198 - Utilização indevida do  
Fundo de Maneio. 

DEP Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M108 - Promover a divulgação do Regulamento de 
Fundo de Maneio bem como da NCI e demais legisla-
ções aplicáveis, junto das diversas UO. 

Elaboração de projetos – 
programa preliminar 

FRG22 – Deficiente adequação 
da obra à utilização para a qual 
foi prevista. 

DP Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M109 - Implementação de um sistema de normas in-
terno que preveja divulgação e debate das soluções e 
opções de projeto com os utilizadores / operadores / 
responsáveis / decisores. 

Elaboração de projetos – 
elementos base 

FRG23 – Incumprimento dos pra-
zos e custos contratualizados 
das obras por deficiente avalia-
ção dos serviços afetados, condi-
ções topográficas e geotécnicas. 

DP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M110 - Consagração de critérios internos que determi-
nem e delimitem a realização e dimensão dos estudos 
base adequados para efeitos de elaboração dos proje-
tos (levantamentos topográficos, cadastro de redes de 
infraestruturas, relatórios geológicos e geotécnicos). 

Elaboração de projetos – 
projeto de execução 

FRO119 – Inexistência de corres-
pondência entre as diversas pe-
ças do projeto. 

DP 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M111 - Implementação de um sistema de controlo in-
terno que permita a confirmação da correspondência 
entre as peças do projeto 

FRG117 - Não conclusão das 
obras no prazo e com o custo 
contratualizado por erros e omis-
sões do projeto 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M112 - Implementação de um sistema de normas in-
terno que preveja a revisão dos projetos, nomeada-
mente das medições de modo a limitar a existência de 
ambiguidades, lacunas e omissões nos projetos. 
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Elaboração de projetos 
– Condições técnicas 

FRG93 -  Cláusulas técnicas fixa-
das no caderno de encargos, 
com especificação, nomeada-
mente, de marcas ou denomina-
ções comerciais. 

DP 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M113 - Fixação de requisitos técnicos que não sejam 
demasiado restritivos ou discriminatórios e que sejam 
suficientemente claros e completos, de modo a dispen-
sar o recurso à comparação com marcas ou denomina-
ções comerciais. 

FRG24 – Não fixação, no caderno 
de encargos, das especificações 
técnicas, tendo em conta a natu-
reza das prestações objeto do 
contrato a celebrar. 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M114 - Implementação de um sistema de controlo in-
terno de forma a garantir que no caderno de encargos 
sejam definidas todas as especificações técnicas ade-
quadas à execução do contrato. 

Elaboração de projetos 
– Orçamentação 

FRG25 – Deficiente estimativa de 
custos dos trabalhos e forneci-
mentos previstos aumentando a 
probabilidade de não adjudica-
ção de obras por falta de concor-
rentes. 

DP Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M115 - Montagem de uma base de dados com informa-
ção relevante sobre aquisições e adjudicações anterio-
res. 

Assegurar a manutenção 
das infraestruturas viárias 
e respetiva sinalização; 
Promover a execução, 
montagem e conservação 
de equipamentos de sina-
lização horizontal e verti-
cal na via pública; 

FRG26 – Ausência de manuten-
ção das infraestruturas viárias e 
respetiva sinalização. 

DOAD Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M116 - Elaboração de fichas de não conformidade 
Mecanismos de controlo - Auditoria de controlo 
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Proceder à reparação de 
pavimentos com betumi-
noso; Proceder à repara-
ção de pavimentos em 
calçada; Proceder à repa-
ração e construção de 
obras de arte (aquedutos); 
Construção de muros de 
suporte/vedação e assen-
tamento de lancil;Limpeza 
e desmatação de taludes, 
bermas e valetas e ainda 
de cursos de água. 

FRO164 - Execução de Trabalhos 
que não estejam autorizados; 
Cedência de materiais sem a de-
vida autorização. 

DOAD Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M117 - Acompanhamento das equipas com maior fre-
quência 

Gestão do Armazém Muni-
cipal. 

FRG94 -   Utilização indevida de 
equipamentos e materiais do Ar-
mazém Municipal. 

DOAD Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M118 - Definição de normas de utilização 

M119 - Mecanismos de controlo - Auditoria de controlo. 

Propostas de aquisição de 
serviços 

FRG27 – Ausência/deficiência na 
avaliação e/ou fundamentação 
das necessidades para propos-
tas de aquisição de serviços e ou 
incumprimento do CCP ou NCI. 

DOAD Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M120 - Código de ética; (ampla divulgação) 

M121 - Todos os intervenientes deverão apresentar de-
clarações de interesse; 

M122 - Mecanismos de controlo: 
GOP; 
GES;  

M123 - Plataforma eletrónica de contratação pública; 
Aprovação superior das necessidades e propostas efe-
tuadas 
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Análise e seleção de pro-
postas de aquisição de 
bens ou serviços. 

FRT01 – Acumulações de fun-
ções e/ou conflitos de interes-
ses; 

DOAD 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M124 - Autorização para a acumulação de funções com 
reforço na divulgação aos dirigentes da verificação da 
existência de situações de acumulação de funções não 
autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das 
garantias de imparcialidade no desempenho de funções 
públicas sob pena de cessação da comissão de serviço. 
(Cfr. n.º 3 do art.º 23 da LGTFP); 

FRO175 - O não cumprimento do 
princípio da segregação de fun-
ções nas diversas fases dos pro-
cedimentos 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 
M125 - Todos os intervenientes deverão apresentar de-
clarações de interesse; 

FRG96 -   Subjetividade ou defici-
ência na apreciação das propos-
tas; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M126 - Impedir que o mesmo funcionário participe em 
momentos distintos do procedimento de aquisição; 

FRO121 – Ausência/deficiência 
na verificação no momento de re-
ceção de bens. 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M127 - Confirmação da receção dos bens, da execução 
dos serviços e das faturas por mais de um funcionário; 

FRG97 - Ausência/deficiência no 
acompanhamento e fiscalização 
das prestações de serviços. 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M128 - Mecanismos de controlo 
Cumprimento da NCI 

FRT14 - Execução inadequada do 
contrato, resultando em obras ou 
serviços de qualidade inferior ao 
previsto e/ou não cumprindo os 
prazos estipulados, devido a fa-
lhas de supervisão, planeamento 
ou controlo da unidade respon-
sável 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M129 - Plataforma eletrónica de contratação pública. 
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Publicidade Fora do Licen-
ciamento zero. 

FRG122  - Perda de Receita. 

DIEP 

Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M130 - Auditoria Follow-up. 

FRG118 - Falta de cobrança de 
dívidas. Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
M131 -  Auditoria de controlo. 

Gestão de informações, 
reclamações e sugestões. 

FRT09 – Ineficácia do tratamento 
de pedidos de informação, recla-
mações, sugestões e denúncias; 

Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M132 - Código de ética. 

M133 - Mecanismos de controlo - Contactos internos e 
externos exclusivamente por via hierárquica 

Acompanhar e fiscalizar 
os contratos de empreita-
das de obras públicas, 
bem como os contratos de 
prestação de serviços de 
fiscalização e de coorde-
nação de segurança em 
obra relacionados com as 
competências da unidade 
orgânica. 

FRT14 - Execução inadequada do 
contrato, resultando em obras ou 
serviços de qualidade inferior ao 
previsto e/ou não cumprindo os 
prazos estipulados, devido a fa-
lhas de supervisão, planeamento 
ou controlo da unidade respon-
sável 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M134 - Realizar relatórios de acompanhamento dos 
contratos de empreitadas e de prestação de serviços; 

FRI196 - Falta de imparcialidade 
potenciada pela intervenção sis-
temática de determinado técnico 
ou dirigente em processos da 
mesma natureza. 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M135 - Garantir a segregação de funções 

FRT01 – Acumulações de fun-
ções e/ou conflitos de interes-
ses; 

DEVJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M136 - Autorização para a acumulação de funções com 
reforço na divulgação aos dirigentes da verificação da 
existência de situações de acumulação de funções não 
autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das 
garantias de imparcialidade no desempenho de 
funções públicas. 
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Assegurar a apreciação e 
coordenação dos projetos 
de infraestruturas de sub-
solo e espaço público, 
bem como o licencia-
mento e fiscalização 
das obras de iniciativa de 
empresas concessioná-
rias, no âmbito dos respe-
tivos contratos de conces-
são. 

FRI196 - Falta de imparcialidade 
potenciada pela intervenção sis-
temática de determinado técnico 
ou dirigente em processos da 
mesma natureza. 

DEVJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M137 - Ampla divulgação do regime de incompatibilida-
des e impedimentos dos trabalhadores e dirigentes em 
funções públicas; Divulgação do preenchimento da de-
claração de incompatibilidade e impedimentos anexa 
ao presente Plano. 

 
Colaborar, em articulação 
com outros serviços muni-
cipais, na fiscalização de 
obras de urbanização que 
incluam a construção ou 
alteração de espaços 
verdes. 

FRO165 - Falta de imparcialidade 
na avaliação/fiscalização de es-
paços verdes cuja manutenção 
esteja protocolada com entidade 
exterior. 

DEVJ Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M138 - Atribuição indiferenciada aos técnicos  

Gerir o Horto Municipal, 
potenciando a produção 
própria de material vege-
tal, e o Centro Municipal 
de Compostagem 
de Resíduos Verdes. 

FRO117 – Entrega de material 
afeto ao horto sem a devida auto-
rização. 

DEVJ Frequente Média Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 
M139 - Estabelecer um manual de procedimentos do 
horto municipal. 

 

Manutenção de espaços 
verdes de uso público. 

FRG98 -  Fiscalização inexistente 
ou insuficiente quando se trata 
de prestações de serviços de Ma-
nutenção de espaços verdes 
de uso público. 

DEVJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M140 - Solicitação de fichas de execução de serviço;  

M141 - Mecanismos de controlo - Auditoria de controlo  

Preparação e execução 
dos projetos de imple-
mentação de espaços ver-
des. 

FRG28 – Ausência/deficiência de 
critérios na programação dos tra-
balhos de preparação e execu-
ção dos projetos de implementa-
ção de espaços verdes. 

DEVJ Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M142 - Definir hierarquização de procedimentos em 
cada caso específico  

 

M143 - Mecanismos de controlo - Auditoria de controlo  
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Gestão da rede municipal 
de Parques Infantis. 

FRG29 – Ausência/deficiência de 
critérios na programação dos tra-
balhos de planeamento, execu-
ção e reparação da rede munici-
pal de Parques infantis. 

DEVJ Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M144 - Elaboração de fichas de não conformidade.  

M145 - Mecanismos de controlo - Auditoria de controlo.  

Gestão do Horto Munici-
pal. 

FRG99 -  Utilização indevida de 
equipamentos e materiais do 
Horto Municipal 

DEVJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M146 - Definição de normas de utilização  

M147 - Mecanismos de controlo - Auditoria de controlo  

Propostas de aquisição de 
serviços. 

FRG27 – Ausência/deficiência na 
avaliação e/ou fundamentação 
das necessidades para propos-
tas de aquisição de serviços e ou 
incumprimento do CCP ou NCI. 

DEVJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M148 - Código de ética; 
Todos os intervenientes deverão apresentar declara-
ções de interesse; 

 

M149 - Mecanismos de controlo 
GOP; 
GES; 
NCI; 

 

M150 - Plataforma eletrónica de contratação pública; 
Aprovação superior das necessidades e propostas efe-
tuadas; 

 

Análise e seleção de pro-
postas de aquisição de 
bens ou serviços. 

FRT01 – Acumulações de fun-
ções e/ou conflitos de interes-
ses; 

DEVJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M151 - Código de ética; Todos os intervenientes deve-
rão apresentar declarações de interesse 

 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

  63 

FRG95-   Participação do mesmo 
funcionário em momentos distin-
tos do procedimento de aquisi-
ção, nomeadamente elaboração 
dos documentos do concurso e 
análise das propostas; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

 

FRG96 -   Subjetividade ou defici-
ência na apreciação das propos-
tas; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M152 - Impedir que o mesmo funcionário participe em 
momentos distintos do procedimento de aquisição; 

 

FRO121 – Ausência/deficiência 
na verificação no momento de re-
ceção de bens. 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

 

FRO122 – Ausência/deficiência 
no momento de confirmação das 
faturas. 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M153 - Confirmação da receção dos bens, da execução 
dos serviços e das faturas por mais de um funcionário; 

 

FRO118 – Falta de fiscalização 
ou controlo adequado eficaz. Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M154 - Mecanismos de controlo/ auditoria internas NCI- 
cumprimento Plataforma eletrónica de contratação pú-
blica; 

 

Gestão de informações, 
reclamações 
e sugestões. 

FRT09 – Ineficácia do tratamento 
de pedidos de informação, recla-
mações, sugestões e denúncias; 

DEVJ Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

155 - Mecanismos de controlo Contactos internos e ex-
ternos exclusivamente por via hierárquica, Auditoria in-
ternas 
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Departamento de Educação e Saúde  

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Exercício das competên-
cias regulamentares 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DE                
SMVSA Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M156 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos diri-
gentes da verificação da existência de situa-
ções de acumulação de funções não autoriza-
das, bem como fiscalizar o cumprimento das 
garantias de imparcialidade no desempenho 
de funções públicas.     

M157 - Ampla divulgação do regime de incom-
patibilidades e impedimentos  

M158 - Preenchimento e assinatura da Decla-
ração de Inexistência de Conflitos de Interes-
ses, nos termos da legislação em vigor  

M159 - Divulgação do Manual de Conflito de 
Interesses do Município de Coimbra 

FRT05– Fuga de informação, violação de 
segredo, quebra de confidencialidade ou 
utilização indevida de informações sigilo-
sas; 

DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 

M160 - Garantir a aplicação dos pressupostos 
no Código de Conduta do Município de Coim-
bra  

M161 - Sensibilização regular e periódica, 
através de diferentes ações, para o cumpri-
mento e Interiorização dos princípios e regras 
inerentes ao exercício da função 
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FRT06 – Desconhecimento dos instrumen-
tos de prevenção da corrupção, das situa-
ções propensas a situações de corrupção, 
ou infrações conexas, e respetiva avalia-
ção; 

DE                
SMVSA Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M162 - Disponibilização e participação das 
UO no PPR   

M163 - Continuação da realização de ações 
de formação sobre riscos de gestão, corrup-
ção e infrações conexas a todos 
os trabalhadores 

FRT02 – Ausência de transparência, isen-
ção e imparcialidade no tratamento de 
pessoas e processos; 

DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M164 - Verificação e validação do processo 
por mais do que um Trabalhador, garantindo a 
segregação de funções 

Ação Social Escolar 

FRG78 -Forma discricionária da atribuição 
de apoios  

DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M165 - Criação de instrumento regulador para 
aprovação dos apoios a atribuir no âmbito da 
Ação Social Escolar; 

M166 - Realização de Auditorias aleatórias à 
atribuição de apoios  

FRO179 - Inclusão/exclusão indevida de 
alunos 

DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M167 - Disponibilização de aplicação on-line 
para submissão e registo das candidaturas no 
âmbito da Ação Social Escolar; 

M168 - Validação do escalão de abono de fa-
mília, através de documento/declaração emi-
tido/a pela entidade processadora [Instituto 
de Segurança Social, IP ou outra] ou validação 
automática pela entidade processadora no 
ato da matrícula. 

M169 - Reapreciação das decisões de exclu-
são de beneficiários a pedido dos interessa-
dos 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

  66 

Gestão e manutenção de 
sistemas. 

FRO133 – Eliminação indevida de dados. DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M170 - Atribuição de acessos apenas a traba-
lhadores no exercício 
das suas funções tenham de aceder aos da-
dos dos alunos/encarregado de educação; 

FRO132 – Deficiente/negligente gestão de 
permissões de administração de sistemas 
entre utilizadores. 

DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M171 - Solicitação de garantias à entidade 
que disponibiliza a plataforma de que o RGPD 
é cumprido. 

Cedência de espaços es-
colares 

FRO155 – Incumprimento das condições 
de utilização dos espaços escolares. 

DE Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M172 - Cumprimento do Regulamento Munici-
pal de Utilização de Espaços Escolares Inte-
grados nos Estabelecimentos sob Gestão Mu-
nicipal.  

M173 - Verificação da utilização dos espaços 
cedidos.   

M174 -Aplicação do Regulamento Geral de 
Taxas e Preço Municipais 

M175 - Realização de Auditorias aleatórias  

Funcionamento do serviço 
de refeições 

FRG66 – Utilização de critérios de avalia-
ção pouco objetivos. 

DE Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M176 - Cumprimento dos instrumentos de re-
gulação de utilização dos espaços.  

FRG67 – Inexistência de um sistema estru-
turado de avaliação de necessidades. 

DE Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M177 -Proceder/atualizar levantamentos com 
regularidade e compará-los com os requisitos 
normativos de apetrechamentos; 

FRG68 – Desadequado planeamento das 
aquisições. 

DE Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M178 - Planear aquisições no sentido de mini-
mizar o número anual de procedimentos; 
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Funcionamento do serviço 
de refeições 

FRO135 – Consumos sem requisição. DE Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M179 - Monitorização diária do processo por 
técnicos especializados; 

FRO134 – Incumprimento da empresa 
prestadora do serviço de refeições. 

DE Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M180 - Controlo e monitorização do número 
de refeições requisitadas e consumidas 

Contratação Pública 

FRG19 – Ausência da avaliação da relação 
custo-benefício. 

DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 
M181 - Análise/estudo de mercado; 

FRO136 – Repartição da despesa desvirtu-
ando o enquadramento do procedimento 
adequado, nos termos do CCP e dos nor-
mativos regulamentares internos. 

DE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M182 - Existência de análise e supervisão das 
propostas aquisitivas para verificação do 
cumprimento dos requisitos 

FRT04 – Falta de informação ou utilização 
de informação inadequada para a tomada 
de decisões; 

DE Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M183 - Formação adequada à função  

M184 - Assegurar que toda a documentação 
se encontre agregada ao procedimento na sua 
tomada de decisão 

Centro de Recolha Oficial 
de Animais 

FRI183 – Cobrança desconforme relativa-
mente ao Regulamento de Taxas Munici-
pais ou apropriação de receita. 

SMVSA Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M185 - Conhecimento adequado do Regula-
mento de Taxas Municipais e formação das 
Assistentes Técnicas para a utilização da apli-
cação TAX. 

M186 - Restrição do uso da aplicação TAX 
apenas às colaboradoras com formação e ex-
periência. 

FRT09 – Ineficácia do tratamento de pedi-
dos de informação, reclamações, suges-
tões e denúncias; 

SMVSA Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M187 - Elaboração de um relatório mensal de 
todos os pedidos recebidos e o estado dos 
mesmos  
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FRO180 - Ausência de registos de animais. SMVSA Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mi-
tigar 

M188 - Garantir o registo das entradas e saí-
das de todos os animais, com atribuição de 
número sequencial, em base de dados infor-
mática. 

Atos de profilaxia sanitária 
e de clínica médica e ci-
rúrgica. 

FRO137 – Quebra no stock de desparasi-
tantes, vacinas, microchips, medicamen-
tos, consumíveis para medicina e cirurgia, 
impedindo a realização dos procedimen-
tos necessários. 

SMVSA Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M189 - Realização atempada do processo de 
aquisição por fornecimento contínuo anual, 
com a previsão de consumos anuais. 

M190 - Controlo e sinalização às Técnicas Su-
periores da aproximação do número limite de 
certos medicamentos essenciais com vista à 
promoção da sua proposta de aquisição, evi-
tando rotura de stock. 

FRT10 – Utilização indevida de equipamen-
tos e materiais; 

SMVSA Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M191 - Controlo e registo de entrada e saída 
de medicamentos/ materiais utilizados 

Propostas de oferta de do-
nativos para o Centro de 
Recolha Oficial de Ani-
mais. 

FRT07 – Aceitação indevida de ofertas; SMVSA Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M192 - Continuação da realização de ações 
de formação sobre o regime geral de preven-
ção da corrupção  

Realização de trabalho ex-
traordinário 

FRO178 - Incumprimento dos limites do 
trabalho extraordinário  

SMVSA Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M193 - Realização de Auditorias Anuais ao 
Trabalho suplementar 
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Aquisição de bens e/ou 
serviços 

FRI184 – Elaboração de propostas de adju-
dicação de bens ou serviços em violação 
da N.C.I. ou tratamento diferenciado na 
contratação de bens e serviços com vista à 
satisfação de necessidades de natureza 
semelhante. 

SMVSA Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M194 - Efetuar a devida análise técnica do 
objeto da natureza da prestação ou adjudica-
ção pretendida e necessária e a sua adequa-
ção às regras legais, considerando o custo 
mais baixo em relação à qualidade do bem ou 
serviço pretendido, tendo em conta o saldo 
das GOP ou rubrica orçamental existente à 
data e compatível com a aquisição. 

Despesa Municipal  
FRI182 – Pagamento de bens ou serviços 
não fornecidos ou não prestados ou por 
valores superiores aos adjudicados. 

SMVSA Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M195 - Controlo da efetivação da prestação 
de serviços ou fornecimento de bens e verifi-
cação da conformidade dos valores adjudica-
dos em relação aos valores apresentados na 
fatura. Centralizar a conferência das faturas 
em 2 técnicos superiores, para maior controlo 
do risco. 

M196 - Elaborar e manter atualizado o registo 
em Excel das aquisições (propostas, nº de 
MGD, RE, RI e faturas) 
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Departamento Financeiro 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propstas 

PO GC NR 

Informar e instruir os processos 
relativos a pedidos de cedência 
de património municipal, desig-
nadamente sob a forma de como-
dato, direito de superfície ou ou-
tra, assegurando toda a tramita-
ção processual inerente aos atos 
notariais e registais respetivos. 

FRI185 – Utilização indevida do imóvel 
cedido através de contrato de comodato. 

DPAT Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M197 - Divulgar junto do comodatário a  fei-
tura de relatório de execução da atividade e 
o plano anual de atividades;    

M198 - Colocar em base de dados todos os 
contratos de comodato celebrados e publi-
citado Cfr. Lei 63/2013 de 27 de agosto; 

M199 - Auditorias aos contratos de como-
dato. 

FRO143 – Imóveis não registados. DPAT Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M200 - Verificação periódica dos bens 

M201 - Registo de todos os imóveis, inclu-
indo os contratos de Comodato  

FRT10 – Utilização indevida de equipa-
mentos e materiais; 

DPAT Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M202 - Assegurar a verificação de documen-
tação e controlo dos bens materiais 
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Promover o registo e a atualiza-
ção permanente da base de da-
dos de registo do património, ga-
rantindo que a mesma traduz fiel-
mente a totalidade do acervo mu-
nicipal e respetivo valor de aquisi-
ção e contabilístico; Assegurar a 
inventariação dos bens móveis e 
imóveis de domínio público e pri-
vado municipal, em articulação 
com as demais unidades orgâni-
cas responsáveis; Instruir o pro-
cesso relativo ao abate de bens, a 
propor pelas diferentes unidades 
orgânicas, zelando pela sua con-
cretização, nos termos legais; 

FRO179 - Ausência de comunicação re-
lativas a bens adquiridos DPAT Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M203 - Partilha de pastas/base de dados 
das faturas entre DCL, DCF e DPAT 

FRO172 - Ausência de informação relati-
vamente a conclusão de empreitadas 
(autos de receção) 

DPAT Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M204 - Partilha de pastas/base de dados en-
tre os setores envolvidos e o setor responsá-
vel pela receção da empreitada. 

FRO169 - Ausência de comunicação re-
lativas a bens obsoletos /perdidos/des-
truídos 

DPAT Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M205 - Criação de regulamento interno de 
gestão patrimonial e instruções de trabalho. 

FRO168 - Ausência de informação relati-
vamente a cedências de bens a terceiros 
/outras entidades 

DPAT Muito Frequente Alta Risco Muito Ele-
vado Suspender 

M206 - Criação de instruções de trabalho 
transversais às diferentes Uos, para imple-
mentação de procedimentos eficazes; 

FRO166 - Erro humano na introdução de 
dados 

DPAT Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M207 - formação interna para conscienciali-
zação dos procedimentos legais. 

FRT04 – Falta de informação ou utiliza-
ção de informação inadequada para a to-
mada de decisões; 

DPAT Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M208 - Realização de auditorias, por amos-
tragem 

FRO167 - Erro na interpretação das nor-
mas contabilísticas aplicáveis 

DPAT Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M209 - Formação e qualificação de recursos 
humanos na área patrimonial e contabilís-
tica 
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Criar mecanismos para, em arti-
culação com os responsáveis 
pela guarda e gestão de bens 
imóveis, garantir a sua inscrição 
atualizada nas bases de dados, 
bem como a respetiva localiza-
ção; 

FRO177- Registos ausentes, incomple-
tos ou errados  

DPAT Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M210 - Dado o volume e características do 
imobiliário municipal, criação de projeto es-
pecial multidisciplinar (técnicos especiali-
zados do Urbanismo, Património, Topogra-
fia, Edificado, etc) para desenvolver um re-
gulamento municipal que responda às ne-
cessidades da Gestão Patrimonial (desde o 
levantamento do património municipal exis-
tente, passando pela sua correta identifica-
ção, georreferenciação, valoração, contabi-
lística e de mercado, bem como afetação e 
ocupação 
atualizada 

Exercícios das competências re-
gulamentares  

FRI198 - Utilização indevida do  Fundo 
de Maneio. 

DCL Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M211 - Promover a divulgação do Regula-
mento de Fundo de Maneio bem como da 
NCI e demais legislações aplicáveis, junto 
das diversas UO. 

Avaliação das necessidades. 

FRO144 – Existência deficiente de um 
sistema de reporte de necessidades. DCL Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M212 - Elaboração de informação de neces-
sidade de acordo com “informação a defi-
nir”, devidamente fundamentada; 

M213 - Elaboração atempada do Plano de 
compra em conformidade com o cumpri-
mento do despacho n.2 GAV/-MF2023 

FRG72 – Falta de recursos humanos es-
pecializados a alocar ao serviço de con-
tratação pública. 

DCL Muito Frequente Média Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M214 - Contratação de recursos humanos 
especializados, preferencialmente com ex-
periência. 
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Planeamento da contratação. 

FRT02 – Ausência de transparência, isen-
ção e imparcialidade no tratamento de 
pessoas e processos; 

DCL Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M215 - Preenchimento da declaração de 
inexistência de interesses/ conflitos, com a 
devida clarificação do âmbito. 

M216 - Análise do mercado para determi-
nada oferta existente e respetivos preços 
para o objeto a contratar; 

M217 - Evitar especificações que favoreçam 
um determinado produto, serviço, marca, 
denominações comerciais ou fornecedor; 

M218 - Implementação de medidas automá-
ticas através de software que determinem 
alertas sobre situações de conluios e impe-
dimentos dos concorrentes 

M219 - Garantir o cumprimento e bom funci-
onamento de mecanismos de prevenção de 
conflitos de interesses na Contratação Pú-
blica, previstos no CCP 

FRO175 - O não cumprimento do princí-
pio da segregação de funções nas diver-
sas fases dos procedimentos 

DCR Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M220 - Assegurar que o trabalhador não in-
tervém em mais que uma fase de desenvol-
vimento do processo de Contratação Pú-
blica 

FRO174 - As necessidades de contrata-
ção sem a devida fundamentação 

DCL Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M221 - Identificação clara, objetiva e funda-
mentada das situações de factos e de di-
reito aplicáveis; 

M222 - Justificação da escolha do procedi-
mento, essencialmente, 
nos casos que se opta pela adoção de pro-
cedimentos por ajuste direto, em termos de 
legalidade e de benefício para a 
entidade. 
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Realizar, sempre que possível, 
prospeções de mercado, a par da 
promoção da celebração de con-
tratos de fornecimento contínuo, 
de bens e serviços, numa perspe-
tiva de otimização da despesa e 
gestão eficiente dos recursos. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DCL Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M223 - Preenchimento e assinatura da De-
claração de Inexistência de Conflitos de In-
teresses, nos termos da legislação em vigor 

M224 - Divulgação interna das acumulações 
de funções autorizadas 

FRO170  - Repartição da despesa propí-
cia a práticas não concorrenciais. 

DCL Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M225 - Elaboração do Plano de Compras 

Promover a definição e aplicação 
da metodologia que deverá nor-
tear a avaliação contínua de for-
necedores, em articulação com 
as restantes unidades orgânicas 
e respetivos contributos; 

FRG73 – Deficiente avaliação dos forne-
cedores. DCL Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
M226 - Aquisição de base de dados de avali-
ação dos fornecedores do Município à AIRC. 

FRI187 – Convite por ajuste direto a enti-
dades que tenham excedido o limite pre-
visto no artigo 113.º CCP. 

DCL Pouco Frequente Alta Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 

M227 - Verificação da situação das entida-
des a convidar na aplicação informática; 

M228 - Emissão de requisição interna com a 
identificação de todas as entidades a convi-
dar. 
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Existências 

FRO145 – Receção de bens / incumpri-
mentos das obrigações contratuais. 

DCL Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M229 - Conferencia das guias de remessa e 
faturas de acordo com a NCI em vigor. 

FRG110 - Troca de materiais  DCL Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M230 - Identificação dos materiais através 
de terminal de leitor de código de barras. 

FRI199 - Apropriação de existências  DCL Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M231- Auditorias por amostragem da colo-
cação dos materiais requisitantes inscritos 
na folha de obra; 

FRO146 – Existência sem consumo 
(prazo superior a três anos). 

DCL Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M232 - identificação dos materiais estratégi-
cos; 

M233 - Bloqueio de compra de materiais 
sem histórico de consumo 

Tesouraria 

FRI194 - Desvio de dinheiros e valores 
DF                       

DCR Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M234 - Conferência da informação intermé-
dia e final; 

M235 - Aplicação das regras definidas na 
NCI; 

FRO156– Falta de confirmação/ Verifica-
ção do IBAN. 

DF                       
DCR Pouco Frequente Alta Risco Moderado 

Mitigar e 
Transferir 

M236 - Nos pedidos do IBAN, só serão acei-
tes os que  sejam nominativos; 

M237 - Acompanhamento e supervisão da 
atividade pelos dirigentes; 
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FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M238 - Reconciliação diária com a Contabi-
lidade, assegurando a segregação de fun-
ções; 

FRO158 – Falta de verificação existência 
de créditos bancários dos pagamentos 
por débito direto. 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M239 - Verificação junto da entidade bancá-
ria do montante; 

FRG100 -  Inexistência de prestação de 
contas diárias 

DF                       
DCR Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M240 - Verificação diária da prestação de 
contas 

Pagamentos de faturas 
FRO159 – Pagamento duplicado do 
mesmo valor. 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M241 - Não fazer inserções manuais 

Receita 

FRO147 – Deficiente controlo das dívidas 
de terceiros. 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M242 - Emissão de certidões de dívida pelos 
serviços emissores, para execução fiscal 

M243 - Controlo dos prazos de pagamento, 
por parte dos serviços emissores 

FRI188 – Pagamentos não autorizados 
superiormente. 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M244 - Conferência das ordens de paga-
mento por duas pessoas através de chec-
klist, antes do pagamento 

M245 - Controlo e conferência com segrega-
ção de funções 

M246 - Existência e difusão de manuais de 
procedimentos 
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FRO148 – Prescrição, falta de notifica-
ção ou notificações não válidas. 

DF                       
DCF Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
M247 - Estabelecer procedimento, com aler-
tas do prazo limite 

FRO149– Falta de cobrança de dívidas. 
DF                       

DCR Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M248 - Formação adequada à função 

Contabilidade - Despesa 

FRI189 – Incumprimento das regras le-
gais inerentes aos processamentos de 
despesa (nomeadamente o pagamento 
de faturas sem a Declaração de não dí-
vida às Finanças e Segurança Social). 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M249 - Cumprimento do estabelecido na 
NCI; 

FRI190 – Incumprimento da Lei dos 
Compromissos e Pagamentos em Atraso 
(Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro). 

DF                       
DCF Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 
M250 - Controlo pelo sistema informático e 
controlo humano do prevista na Lei. 

FRO150 – Ausência ou deficiente registo 
e/ou tramitação da documentação. 

DF                       
DCF Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M251 - Registo e respetiva tramitação de 
toda a documentação do processo no sis-
tema de normalização contabilística (SNC) 
com a gestão documental (MGD). 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M252 - Implementação de mecanismos de 
controlo a vários níveis, com segregação de 
funções e responsabilização das operações; 

M253 - Ampla divulgação do regime impedi-
mentos e de incompatibilidades. 

FRO151 – Confirmação atempadamente 
ou não confirmação justificada pelos 
Serviços requisitantes das faturas para 
pagamento. 

DF                       
DCF Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 

M254 - Elaboração de mapa/ficheiros para 
controlo de prazos. 

M255 - Divulgação junto dos serviços 
quanto à responsabilidade financeira asso-
ciada a procedimentos de acordo com a 
NCI; 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

  78 

FRO152 – Possibilidade de lapsos na in-
serção dos IBAN’s no sistema informá-
tico, levando à ocorrência de erros no 
momento da transferência e a devolução 
da totalidade do ficheiro de transferên-
cias em função de um único lapso. 

DF                       
DCF              
DCR 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M256 - Conferência do IBAN inserido por 
mais que um colaborador e no momento do 
Pagamento conferido pela unidade de te-
souraria 

FRO153 – Registo de Faturas em dupli-
cado (inserção manual). 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M257 - Conferir antes da inserção manual o 
documento com a mesma referência e nif. 

FRO154 – Emissão incorreta de Ordens 
de Pagamento para pagamento de Te-
souraria. 

DF                       
DCF Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M258 - Verificação e validação das ordens 
de pagamento pelo responsável da Contabi-
lidade e pela Diretora do Departamento Fi-
nanceiro, através de uma checklist antes de 
envio para autorização do pagamento pela 
entidade com competência para a sua auto-
rização. 
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Departamento de Gestão Urbanística 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Acompanhar as condições 
de efetiva execução dos pro-
jetos de obras de edificação 
e fiscalizar as operações ur-
banísticas, garantindo o 
cumprimento das leis, dos 
regulamentos, dos despa-
chos, deliberações e das de-
cisões dos órgãos municipais 
competentes 

FRT02 – Ausência de transparência, isenção e 
imparcialidade no tratamento de pessoas e 
processos; 

DFIS Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M259 - Ampla divulgação dos princípios 
plasmados no Código de Conduta do Mu-
nicípio de Coimbra. 

FRT06 – Desconhecimento dos instrumentos 
de prevenção da corrupção, das situações pro-
pensas a situações de corrupção, ou infrações 
conexas, e respetiva avaliação; 

DFIS Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M260 - Continuação da realização de  
ações de formação/ divulgação/ reflexão 
e esclarecimento sobre o RGPC aos tra-
balhadores do Município. 

FRT13 -  Incumprimento de prazos/prescrição DFIS Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M261 - Monitorização dos prazos procedi-
mentais; 

FRT09 – Ineficácia do tratamento de pedidos 
de informação, reclamações, sugestões e de-
núncias; 

DFIS Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M262 - Acompanhamento do registo (em 
base de dados) de todas as queixas e re-
clamações e das respetivas respostas; 

M263 - Reavaliação dos procedimentos  
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Fiscalizar a execução das 
obras de arruamentos e de 
tratamento paisagístico dos 
espaços exteriores das urba-
nizações. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou confli-
tos de interesses; 

DFIS Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M264 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos 
dirigentes da verificação da existência de 
situações de acumulação de funções não 
autorizadas, bem como fiscalizar o cum-
primento das garantias de imparcialidade 
no desempenho de funções públicas sob 
pena de cessação da comissão de ser-
viço. (Cfr. n.º 3 do art.º 23 da LGTFP); 

FRI196 - Falta de imparcialidade potenciada 
pela intervenção sistemática de determinado 
técnico ou dirigente em processos da mesma 
natureza. 

DFIS Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M265 - Garantir a segregação de funções 

Preparar a fundamentação 
dos atos de deferimento ou 
de indeferimento dos respeti-
vos pedidos de operações ur-
banísticas e realizar todos os 
atos 

FRT03 – Ausência de decisão, decisão não fun-
damentada ou tomada de decisão extemporâ-
nea; 

DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M266 - Realização de auditorias por 
amostragem 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou confli-
tos de interesses; 

DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M267 - Continuação da realização de  
ações de formação/ divulgação/ reflexão 
e esclarecimento sobre o RGPC aos tra-
balhadores do Município. 

FRT02 – Ausência de transparência, isenção e 
imparcialidade no tratamento de pessoas e 
processos; 

DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M268 - Implementação de medidas de or-
ganização do trabalho por forma a asse-
gurar a rotatividade e variabilidade, por 
parte dos técnicos e dirigentes através de 
evidências. 
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FRT05– Fuga de informação, violação de se-
gredo, quebra de confidencialidade ou utiliza-
ção indevida de informações sigilosas; 

DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M269 - Garantir a aplicação dos pressu-
postos no Código de Conduta do Municí-
pio de Coimbra 

FRG101 - Ausência de informação procedi-
mental sistematizada de forma clara e disponí-
vel. 

DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M270 - Criação de regras de distribuição 
de processos com base em evidencias, 
de forma aleatória. 

Proceder à emissão de pare-
ceres, informações prévias, 
licenciamentos, comunica-
ções prévias e autorizações 
ou concessões de diversa na-
tureza conexionadas com a 
gestão urbanística. 

FRO176 -Risco de falha na aplicação da legis-
lação e de eventual favorecimento ou trata-
mento desigual para situações idênticas 

DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M271 - Realização de auditorias por 
amostragem 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou confli-
tos de interesses; 

DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M272 - Autorização para a acumula-
ção de funções com reforço na divul-
gação aos dirigentes da verificação da 
existência de situações de acumula-
ção de funções não autorizadas, bem 
como fiscalizar o cumprimento das 
garantias de imparcialidade no de-
sempenho de funções públicas. (Cfr. 
n.º 3 do art.º 23 da LGTFP). 

Assegurar o Atendimento 
Presencial de Técnicos e Mu-
nícipes 

FRT05– Fuga de informação, violação de se-
gredo, quebra de confidencialidade ou utiliza-
ção indevida de informações sigilosas; 

DFISC                
DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M273 - Garantir a aplicação dos pressu-
postos no Código de Conduta 

FRI199 - Possível favorecimento ou discrimina-
ção no atendimento  

DFISC                
DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Média Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 

M274 - Elaboração de inquéritos acerca 
da prestação de serviços 

M275 - Continuação da realização de  
ações de formação/ divulgação/ reflexão 
e esclarecimento sobre o RGPC aos tra-
balhadores do Município. 
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FRT06 – Desconhecimento dos instrumentos 
de prevenção da corrupção, das situações pro-
pensas a situações de corrupção, ou infrações 
conexas, e respetiva avaliação; 

DFISC                
DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M276 - Continuação da realização de  
ações de formação/ divulgação/ reflexão 
e esclarecimento sobre o RGPC aos tra-
balhadores do Município. 

FRT07 – Aceitação indevida de ofertas; 

DFISC                
DCHRU      
DGUS          
DGUN 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M277 - Continuação da realização de  
ações de formação/ divulgação/ reflexão 
e esclarecimento sobre o RGPC aos tra-
balhadores do Município. 
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Departamento de Juventude e Desporto 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Elaborar, executar e fiscali-
zar o cumprimento dos con-
tratos-programa de desen-
volvimento desportivo e pro-
tocolos; 

FRG112 - Ausência e/ou insuficiente 
acompanhamento e controlo de protoco-
los. 

DD Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M278 - Elaborar relatórios de cumprimento do 
contrato-Programa; 

Desenvolver e promover ini-
ciativas de apoio à juven-
tude e ao intercâmbio juvenil 
e ao desenvolvimento de ati-
vidades nas áreas ambien-
tal, cultural, económica, 
educativa, desportiva, de 
promoção da saúde e habi-
tação jovem, em articulação 
com as restantes unidades 
orgânicas competentes, or-
ganismos oficiais, entidades 
públicas ou privadas e orga-
nizações; 

FRI195 - Discricionariedade dos apoios DJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M279 - Existência de regulamento e/ou outros 
normativos que definem os critérios de elegibili-
dade/exigibilidade; 

M280 - Existência de equipa multidisciplinar 
que assegure uma análise rigorosa e imparcial; 
análise do histórico da entidade beneficiária; 

M281 - Segregação de funções nas diferentes 
fases do processo; 

Propor, promover e apoiar 
eventos desportivos e pro-
gramas e projetos de promo-
ção da atividade física, na 
ótica do desporto para to-
dos; 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DD Muito Frequente Alta Risco Muito Ele-
vado Suspender 

M282 - Preenchimento da declaração de inexis-
tência de conflitos de interesses por parte de to-
dos os intervenientes do processo de apoios. 
(Cfr art.º 13º do Regime geral da prevenção da 
corrupção. 
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FRT05– Fuga de informação, violação de 
segredo, quebra de confidencialidade ou 
utilização indevida de informações sigilo-
sas; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M283 - Garantir a aplicação dos pressupostos 
no Código de Conduta do Município de Coimbra 

FRT02 – Ausência de transparência, isen-
ção e imparcialidade no tratamento de 
pessoas e processos; 

Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M284 - Promover a formação dos trabalhadores 
no âmbito do RGPC. 

Gerir, em articulação com as 
unidades orgânicas compe-
tentes em matéria de manu-
tenção de equipamentos e 
de espaço público, as infra-
estruturas e equipamentos 
de atividade física, espaços 
de jogo e recreio proprie-
dade do Município, promo-
vendo a elaboração e aplica-
ção de normas de utilização; 

FRO131 – Acidentes por mau estado de 
conservação dos equipamentos. 

DD Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M285 - Elaborar um plano de manutenção dos 
equipamentos do espaço publico e infraestrutu-
ras e equipamentos de atividades física. 

Exercício das competências 
regulamentares 

FRT06 – Desconhecimento dos instrumen-
tos de prevenção da corrupção, das situa-
ções propensas a situações de corrupção, 
ou infrações conexas, e respetiva avalia-
ção; 

DD                      
DJ Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M286 - Continuação da realização de  ações de 
formação/ divulgação/ reflexão e esclareci-
mento sobre o RGPC aos trabalhadores do Mu-
nicípio. Ampla divulgação do Código de Con-
duta. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DJ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M287 - Autorização para a acumulação de fun-
ções com reforço na divulgação aos dirigentes 
da verificação da existência de situações de 
acumulação de funções não autorizadas, bem 
como fiscalizar o cumprimento das garantias de 
imparcialidade no desempenho de funções pú-
blica 
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Departamento de Mobilidade, Trânsito e Transportes  

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 

Tratamento do Risco Medidas Propostas 

PO GC NR 

Promover a realização de estudos 
nas áreas da mobilidade, trans-

portes e estacionamento e gerir o 
sistema de controlo de tráfego; 

Apoiar as diversas unidades orgâ-
nicas municipais na elaboração 

de estudos e projetos de sinaliza-
ção de tráfego, bem como emitir 
parecer sobre projetos e propos-

tas neste domínio. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DMU Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M288 - Autorização para a acumulação 
de funções com reforço na divulgação 
aos dirigentes da verificação da exis-
tência de situações de acumulação de 
funções não autorizadas, bem como 
fiscalizar o cumprimento das garantias 
de imparcialidade no desempenho de 
funções públicas sob pena de cessa-
ção da comissão de serviço. (Cfr. n.º 3 
do art.º 23 da LGTFP). 

FRG42 – Apoio deficitários para com 
as unidades Orgânicas. 

DMU Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir M289 - Reavaliação dos procedimentos  

Exercícios das competências re-
gulamentares  

FRI198 - Utilização indevida do  Fundo 
de Maneio. 

DGFMEE Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M290 - Promover a divulgação do Regu-
lamento de Fundo de Maneio bem 
como da NCI e demais legislações apli-
cáveis, junto das diversas UO. 
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Proceder à gestão e manutenção 
da frota e maquinaria municipal, 
bem como à gestão do aprovisio-
namento e da gestão de stocks, 
minimizando a imobilização ofici-
nal de viaturas dentro de padrões 
razoáveis de segurança e custos; 

FRO123 – Falha na manutenção das vi-
aturas municipais. 

DGFMEE Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 
M291 - Implementação da aplicação 
informática para gestão de manuten-
ção de frota; 

FRG43 – Falta de controlo na gestão do 
aprovisionamento e dos stocks. 

DGFMEE Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir M292 - Estabelecer Manual de Procedi-
mentos nos armazéns; 

FRG111 -  Utilização indevida das via-
turas municipais; 

DGFMEE Frequente Alta Risco Elevado Restrição e Con-
trolo 

M293 - Elaborar regulamento de utiliza-
ção de viatura municipais. 

Estudos e propostas relativas às 
necessidades de renovação do 
parque de viaturas e máquinas 
tendo por base a melhoria da efi-
ciência energética, redução de 
custos e proteção do meio ambi-
ente. 

FRT04 – Falta de informação ou utiliza-
ção de informação inadequada para a 
tomada de decisões; 

DGFMEE Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M294 - Informar a Divisão de Gestão da 
Frota Municipal e Eficiência Energética 
das necessidades, devidamente justifi-
cadas, para posterior proposta de aqui-
sição da solução mais adequada ao 
tipo de serviço; 

M295 - Não dar seguimento aos pro-
cessos de aquisição de viaturas, má-
quinas e outros equipamentos sem 
prévio parecer da Divisão ; 

FRG45 – Falta de verificação sobre a 
existência de oferta no mercado e 
comparação dos preços entre fornece-
dores. 

DGFMEE Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transfe-
rir 

M296 - Deve ser feita uma análise de 
mercado com vista a determinar a 
oferta disponível, tendo em conta a efi-
ciência energética e os preços pratica-
dos. 
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Manutenção preventiva e corre-
tiva. 

FRO124 – Controlo deficiente das ma-
nutenções preventivas implica maio-
res custos com manutenção corretiva. 

DGFMEE Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M297 - Melhorar e incrementar sistema 
de manutenção preventiva com alertas 
de manutenção, com recurso a progra-
mas informáticos específico 

FRG46 – Falta de planeamento e ges-
tão na aquisição de peças. 

DGFMEE Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir M298 - Recurso a fornecimentos contí-
nuos de bens e serviços 

Propostas de aquisição de viatu-
ras, máquinas e equipamentos, 
bens e serviços, materiais para 
stock de armazém, análise de 
Concursos e propostas de adjudi-
cação 

FRT17 - Trafico de influência DGFMEE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir 
M299 - Elaborar Concurso Público para 
o fornecimento de bens e serviços pelo 
período mínimo de dois anos. 

FRO125 – Recurso ao ajuste direto e 
frequentemente ao mesmo fornecedor 
de bens e serviços. 

DGFMEE Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir 
M300 - Redução do tempo que envolve 
os processos de aquisição de bens e 
serviços; 

Utilização indevida de viaturas e 
máquinas da Autarquia, com influ-
ência nos custos de manutenção 
e nos custos de combustível. 
Frota diversificada e ausência de 
uma gestão correta dos recursos 
existentes – gestão centralizada. 

FRG44 – Falta de controlo na gestão 
das viaturas municipais. 

DGFMEE Frequente Alta Risco Elevado Restrição e Con-
trolo 

M301 - Gestão centralizada da frota 
com recurso a GPS; Otimização de re-
cursos e percursos, responsabilização 
dos utilizadores por danos causados 
quando da utilização indevida ou irres-
ponsável das viaturas, máquinas e 
equipamentos. 
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Organizar, planear, desenvolver e 
articular as redes e linhas do ser-
viço público de transporte de pas-
sageiros no Município de Coim-
bra, bem como os equipamentos 
e infraestruturas da rede a ele de-
dicados, nomeadamente abrigos 
e interfaces, em articulação com 
outras unidades orgânicas; 

FRG47 – Ausência ou inadequada su-
pervisão e fiscalização das infraestru-
turas inerentes ao serviço de transpor-
tes públicos. 

DPGRT Frequente Alta Risco Elevado Restrição e Con-
trolo 

M302 - Fiscalização regular aos locais 
onde estão sediadas as infraestruturas; 
existência de regras e indicadores, sis-
tematizados, a verificar aquando das 
ações de supervisão e fiscalização; ela-
boração de relatórios de fiscalização, 
validado pela hierarquia; 

Gerir as ações associadas ao 
transporte público sob gestão da 
Autoridade de Transportes 

FRG48 – Falta no cumprimento das 
obrigações da Autoridade de Transpor-
tes para com as entidades reguladoras 
do sector. 

DPGRT Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 
M303 - Calendarização e criação de 
sistema de alertas para a as ações de 
reporte. 

Fornecer informações úteis para a 
condução segura e eficiente do 
tráfego de aeródromo, através da 
implementação do Serviço de In-
formação de Voo de Aeródromo 

FRG49 – Insuficiência de colaborado-
res para assegurar as escalas de ser-
viço ajustadas às necessidades do 
funcionamento do AFIS. 

GGA Muito Frequente Baixa Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M304 - Abertura de procedimento con-
cursal para admissão de colaborado-
res para o desempenho de funções de 
tráfego de aeródromo. 
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Departamento de Polícia Municipal 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Fiscalizar o cumprimento dos 
regulamentos municipais e da 
legislação aplicável, coopera-
ção e vigilância 

FRG103 -  Falta de planeamento e calen-
darização das ações  

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M305 - Procedimentos de trabalho detalha-
dos; 

M306 - Implementação de um sistema de 
rotatividade; 

M307 - Formação continua aplicada à fun-
ção a desempenhar ; 

FRO123 – Não levantamento de Au-
tos/não promoção. 

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M308 - Formação continua aplicada à fun-
ção a desempenhar ; 

FRT02 – Ausência de transparência, 
isenção e imparcialidade no tratamento 
de pessoas e processos; 

DPM Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M309 - Ampla divulgação do Código de Con-
duta do Município de Coimbra; 

FRG102 -  Ausência de atuação em situ-
ação de irregularidades ou ilícitos, tendo 
conhecimento dos factos. 

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M310 - Formação continua aplicada à fun-
ção a desempenhar ; 
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FRT07 – Aceitação indevida de ofertas; DPM Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M311 - Continuação da formação do RGPC a 
todos os trabalhadores 

Promover o adequado registo 
e respetivas tramitações de 
toda a documentação exis-
tente no serviço (produzida, 
recebida e enviada) 

FRO124 – Ausência de registo ou ade-
quada tramitação. 

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M312 - Formação continua aplicada à fun-
ção a desempenhar ; 

Exercício das competências 
regulamentares  

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DPM Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M313 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos diri-
gentes da verificação da existência de situa-
ções de acumulação de funções não autori-
zadas, bem como fiscalizar o cumprimento 
das garantias de imparcialidade no desem-
penho de funções públicas. 

FRG104-  Uso excessivo de processos 
desmaterializados  DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M314 - Aquisição de uma  nova plataforma 
informática eficiente e eficaz  

FRG108 -  Ausência de plataformas tec-
nológicas adequadas  

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M315 - Aquisição de uma  nova plataforma 
informática eficiente e eficaz  

FRT16- Incumprimento dos princípios 
gerais da administração pública 

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M316 - Ampla divulgação do Código de Con-
duta do Município de Coimbra; 

FRT09 – Ineficácia do tratamento de pe-
didos de informação, reclamações, su-
gestões e denúncias; 

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M317 - Formação continua aplicada à fun-
ção a desempenhar ; 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

  91 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

FRG107 - falta de controlo entre os ta-
lões emitidos e autos levantados  

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M318 - Auditorias de controlo  

M319 - Aquisição de uma  nova plataforma 
informática eficiente e eficaz  

  
FRO157 – Omissão e erros dos valores 
inscritos nos resumos diários. 

DPM Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M320 - Auditorias de controlo  
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Departamento de Recursos Humanos 

 

Principal Atividade Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 

Tratamento do Risco Medidas Propostas 

PO GC NR 

Avaliar e assegurar a participação 
dos trabalhadores em ações de 
formação externa, propostas pe-
los responsáveis das respetivas 
unidades orgânicas, tendo em 
consideração as necessidades 
identificadas e a disponibilidade 
orçamenta 

FRG62 – Ausência de planeamento das 
ações de formação externas, o que põe em 
causa o princípio de equidade no acesso 
às mesmas. 

DFDO Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M321 - Contemplar as ações de 
formação externas no Plano Interno 
de Formação, resultantes do diag-
nóstico de necessidades de forma-
ção efetuado pela Divisão de Ges-
tão e Formação de Recursos Hu-
manos. 

FRG63 – Ausência ou incorreto levanta-
mento das necessidades de formação. 

DFDO Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M322 - Solicitar informação devida-
mente fundamentada quando ocor-
ram inscrições pontuais e de forma 
aleatória em ações de formação 
externa. 

M323 - Elaborar e garantir a atuali-
zação do Plano Anual de Formação 

Assegurar o acolhimento e en-
quadramento dos trabalhadores 

FRG64 – Deficiente acolhimento dos novos 
trabalhadores. 

DFDO Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M324 - Entrega e atualização do 
Manual de Acolhimento  aos novos 
trabalhadores 

M325 - Formação Inicial  aplicada à 
função a desempenhar  
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Processo de avaliação de desem-
penho. 

FRG65 – Ausência de calendarização e di-
vulgação atempada das várias fases do 
processo avaliativo. 

DFDO Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M326 - Existência de cronograma 
interno contendo os vários momen-
tos de divulgação de informação 
junto dos interessados; 

FRG118 - Não cumprimento dos prazos le-
gais estipulados para todas as fases do 
processo de avaliação 

DFDO Muito Frequente Alta 
Risco Muito Ele-

vado Suspender 

M327 - Mecanismos e/ou adoção 
de procedimentos de alerta em 
cada uma das fases para o cumpri-
mento dos prazos Implementação 
de um sistema informatizado; 

FRG66 – Utilização de critérios de avalia-
ção pouco objetivos. 

DFDO Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M328 - Definição clara dos objeti-
vos, que devem ser exequíveis e co-
erentes; reuniões avaliador/avali-
ado Reuniões de trabalho entre 
avaliadores para harmonização do 
processo de avaliação 

Identificação dos riscos profissio-
nais e distribuição de equipamen-
tos    

FRG109 -  Incumprimento de prazos e exi-
gências legais em termos de Acidentes de 
Trabalho 

DFDO Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M329 - Divulgar  o procedimento 
relativo a acidentes de trabalho 

M330- Assegurar a participação 
dos acidentes ocorridos  às entida-
des identificadas na legislação em 
vigor, e nos prazos definidos 

M331 - Assegurar a identificação de 
situações de risco profissional e 
propor medidas corretivas. 
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FRG113 - Falta de equipamento de prote-
ção individual e fardamento. 

DFDO Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M332- Efetuar auditorias às condi-
ções trabalho, de acordo com um 
plano proposto e validado superior-
mente, que identifique a gravidade 
do risco profissional (em função do 
tipo, função, ambiente e condições 
de trabalho); 

M333 - Validação dos diagnósticos 
de necessidades de EPI pelos diri-
gentes ou superiores. 

Preparação e instrução dos pro-
cedimentos de concurso, 

FRT02 – Ausência de transparência, isen-
ção e imparcialidade no tratamento de 
pessoas e processos; 

DFDO Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M334 - Preenchimento e assinatura 
da Declaração de Inexistência de 
Conflitos de Interesses, nos termos 
da legislação em vigor 

M335 - Definição dos perfis de 
competências dos trabalhadores a 
recrutar. 

M336 - Garantir que no método de 
seleção prova de conhecimentos 
não é possível ao júri identificar os 
candidatos antes da correção das 
provas. 

FRT06 – Desconhecimento dos instrumen-
tos de prevenção da corrupção, das situa-
ções propensas a situações de corrupção, 
ou infrações conexas, e respetiva avalia-
ção; 

DFDO Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir M337 - Continuação da formação 
do RGPC a todos os trabalhadores 

FRT05– Fuga de informação, violação de 
segredo, quebra de confidencialidade ou 
utilização indevida de informações sigilo-
sas; 

DFDO Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir 
M338 - Garantir a aplicação do 
pressuposto no Código de Conduta 
do Município de Coimbra 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

  95 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DFDO Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M339 - Verificação trimestral, por 
amostragem, pelo dirigente com 
responsabilidade nesta área no 
sentido de validar a aplicação das 
regras definidas tendo em conside-
ração as funções públicas 
exercidas e as funções objeto do 
pedido. 
M340 - Garantir a renovação anual 
de todos os pedidos de acumula-
ção por parte dos interessados, por 
forma a garantir que não haja favo-
recimentos, nem incompatibilida-
des no exercício de funções. 

Promover o processamento de re-
munerações e abonos aos traba-
lhadores. 

FRO126 – Deficiências no processamento 
de remunerações e abonos / processa-
mentos indevidos. 

DGRH Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M341 - Existência de um duplo ní-
vel de conferência da documenta-
ção com incidência nas remunera-
ções e do próprio processamento; 

FRO127 – Receção de documentação fora 
de prazo para processamento de remune-
rações, inviabilizando a possibilidade de 
conferência atempada. 

DGRH Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M342 - Sensibilização dos Dirigen-
tes quanto ao enquadramento legal 
do trabalho suplementar, do abono 
para falhas e do subsídio de peno-
sidade e insalubridade; 

Organizar e manter atualizados 
os processos individuais dos tra-
balhadores. 

FRO180  - Falhas no registo de informação 
no sistema de gestão de pessoal 

DGRH Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M343 - Envio de lembretes aos Diri-
gentes, por correio eletrónico, rela-
tivos aos prazos de envio de docu-
mentação com incidência nas re-
munerações; 

M344 - Existência de um duplo ní-
vel de conferência da documenta-
ção; 

FRT05– Fuga de informação, violação de 
segredo, quebra de confidencialidade ou 
utilização indevida de informações sigilo-
sas; 

DGRH Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e Transferir 
M345 - Adoção de mecanismos de 
restrição no acesso ao sistema de 
gestão de pessoal e arquivo físico 
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/monitorização regular dos aces-
sos; 

M346 - Garantir a aplicação do 
pressuposto no Código de Conduta 
do Município de Coimbra 

FRO128 – Ausência de instalações de ar-
quivo que garantam a integridade dos do-
cumentos. 

DGRH Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 
M347 - Disponibilização de instala-
ções e equipamentos que garan-
tam a integridade dos documentos. 

Assegurar o controlo da assidui-
dade. 

FRO129 – Não justificação de ausências 
pelos trabalhadores, e não validação pelos 
Dirigentes, no sistema de gestão da assi-
duidade. 

DGRH Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Mitigar 

M348- Envio de lembretes aos Diri-
gentes, por correio eletrónico, rela-
tivos a prazos de justificação de au-
sências no sistema de gestão da 
assiduidade. 

M349 - Implementação do novo sis-
tema de gestão da assiduidade no 
Município, com formação de Diri-
gentes e trabalhadores. 

FRO130 – Ausências que, por falta de justi-
ficação pelos trabalhadores ou por falta de 
validação pelos Dirigentes, não têm im-
pacto na remuneração mensal. 

DGRH Frequente Média Risco Moderado Mitigar e Transferir 

M350 - Implementação do novo 
sistema de gestão da assiduidade 
no Município, com formação de Di-
rigentes e trabalhadores. 
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Departamento de Tecnologias de Informação e Inovação Digital  

  

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Exercício das competências regula-
mentares. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

DTIID 
DSIC 
DMA 
CIC 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M351 - Autorização para a acumulação de 
funções, reforçando a sensibilização dos diri-
gentes para a necessidade de verificação da 
existência de situações de acumulação de 
funções não autorizadas, bem como de fisca-
lização do cumprimento das garantias 
de imparcialidade no desempenho de funções 
públicas. 

FRT06 – Desconhecimento dos instrumen-
tos de prevenção da corrupção, das situa-
ções propensas a situações de corrupção, 
ou infrações conexas, e respetiva avalia-
ção; 

DTIID 
DSIC 
DTIT 
DMA 
CIC 

Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M352 - Continuação da Formação do RGPC a 
todos os trabalhadores 

Execução da estratégia de desma-
terialização de processos, simplifi-
cação e modernização administra-
tivas, compatibilizando a vertente 
tecnológica das soluções informáti-
cas com os procedimentos internos 
e necessidades dos utilizadores. 

FRO138 – Falha na difusão de conheci-
mento quanto à implementação de novos 
procedimentos de trabalho e utilização 
das ferramentas informáticas envolvidas. 

DMA Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M353 - Monitorização dos procedimentos de 
trabalho Indicador: construir e implementar 
um plano de monitorização para cada pro-
cesso revisto ou criado. 

M354 - Reuniões de controlo com os dirigen-
tes dos serviços 

FRT15 - Relacionamento de proximidade 
com fornecedores 

DMA Frequente Baixa Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 
M355 - Preenchimento da declaração de ine-
xistência de conflitos de interesses 
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FRG69 – As soluções informáticas desen-
volvidas pelos fornecedores (software-
houses) não acompanham ou não corres-
pondem às necessidades dos utilizadores 
internos da CMC ou dos utilizadores exter-
nos (munícipes e cidadãos em geral). 

DMA  
DSIC Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M356 - Identificação regular das necessida-
des dos utilizadores, internos e externos, das 
soluções informáticas sob a responsabilidade 
da DMA, ou para as quais a DMA está a intera-
gir no âmbito da desmaterialização de proce-
dimentos e processos, para transmissão 
atempada aos fornecedores e acompanha-
mento dos mesmos; 

FRT09 – Ineficácia do tratamento de pedi-
dos de informação, reclamações, suges-
tões e denúncias; 

DMA Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M357 - Sempre que possível, avaliar em ambi-
ente controlado (testes/qualidades) as atuali-
zações das soluções informáticas, anteci-
pando eventuais constrangimentos aos utili-
zadores decorrentes das atualizações e repor-
tando-os de imediato aos respetivos fornece-
dores 

No âmbito da transição digital do 
Município, disponibilizar aos Muní-
cipes e ao Cidadão em geral, o 
acesso digital aos serviços presta-
dos melhorando e simplificando a 
prestação do serviço e conduzindo 
a uma maior eficiência interna. 

FRG114 - Inexistência de todos os servi-
ços/pedidos, ou pelo menos, os mais pro-
curados pelos Munícipes, disponíveis para 
acesso e entrega digital e online 

DMA Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e 
Mitigar 

M358 - Colaborar com a Divisão de Relação 
com o Munícipe e de Apoio Administrativo 
(DRMAA) na identificação dos serviços mais 
procurados pelos Munícipes; 

FRG106 - Dificuldades identificadas  na 
utilização dos Serviços Online 

DMA Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e 
Mitigar 

M359 - Elaborar e disponibilizar material de 
apoio aos utilizadores da plataforma dos Ser-
viços Online (vídeos tutorais, documentos 
descritivos, FAQ’s); 
M360 - Sensibilização e informação aos Cida-
dãos que recorrem ao serviço de atendimento 
presencial, para a utilização dos Serviços On-
line do Município 
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Promoção do redesenho de servi-
ços com recursos a metodologias 
inovadoras (atividade do LMx|Co-
imbra) 

FRG70 – Resistência à mudança, quer ao 
nível das práticas internas como da des-
materialização de processos. 

DMA Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M361 - Realização de ações periódicas com 
os Dirigentes da UOs (reuniões, encontros, 
debates) para aferir fatores críticos comuns 
na estratégia de desmaterialização e simplifi-
cação de procedimentos, bem como a identi-
ficação de eventuais soluções que possam vir 
a ser aplicadas e que resultam dos contribu-
tos dos diversos envolvidos no processo (sta-
keholders). 

FRG71 – Desconhecimento interno de pro-
cedimentos e boas práticas na utilização 
das soluções informáticas. 

DMA 
DSIC Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M362 - Testar de forma controlada as novas 
soluções/medidas, antes da sua implementa-
ção de forma generalizada e ambiente produ-
tivo (real); 

FRG67 – Inexistência de um sistema estru-
turado de avaliação de necessidades. DMA Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 

M363 - Realização de inquéritos anuais dedi-
cados a temas específicos, para definição de 
uma atuação estratégica 

Gestão de privilégios de acesso às 
aplicações, sistemas e platafor-
mas. 

FRO132 – Deficiente/negligente gestão de 
permissões de administração de sistemas 
entre utilizadores. 

DTIID 
DSIC 
DMA 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M364 - Definição do(s) responsável(is) por 
cada sistema e aplicação; 

M365 - Definição e atribuição dos privilégios 
de administração a atribuir a cada elemento 
do DTIID, diferenciados por competências; 
M366 - Atribuição de privilégios aos utilizado-
res, de acordo com as necessidades e o pare-
cer dos responsáveis pelos respetivos siste-
mas e aplicações; 

M367 - Inibição, tanto quanto possível, da uti-
lização de utilizadores genéricos (ex.: admi-
nistrador, etc.). 
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Segurança Física dos Datacenters 
Principal e Secundário 

FRO139 – Intrusão, incêndio, falhas de 
energia elétrica, sobreaquecimento. 

DSIC Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M368 - Identificar a nova localização do data-
center principal e proceder à sua transferên-
cia 

M369 - Instalar novo datacenter principal e se-
cundário com condições físicas, controlo de 
intrusão, deteção de incêndio, controlo ambi-
ental, resiliência no fornecimento elétrico, cli-
matização, organização e limpeza. 

Segurança Lógica dos Sistemas de 
Informação e Comunicação. 

FRO140 – Acesso não autorizado aos sis-
temas de informação e comunicação do 
Município. 

DSIC 
DMA Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 

M370 - Solução de rede VPN-IP/MPLS para in-
terligar edifícios num ambiente controlado e 
seguro, com solução centralizada de segu-
rança 

M371 - Serviços de proteção Instalação de 
software de Endpoint Detect and Response 
(EDR); 

M372 - Aquisição de serviços de consultado-
ria em Cibersegurança; 

M373 - Formação e sensibilização em Ciber-
segurança; 

M374 - Plano de segurança com estabeleci-
mento de normas a cumprir na utilização dos 
recursos tecnológicos do município; 

M375 - Auditoria à segurança de rede com 
testes de penetração/intrusão (Pentest). 
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Contratação de serviços de suporte 
e manutenção atempados. 

FRO141 – Atrasos na contratação de servi-
ços de suporte e manutenção. 

DTIID 
DSIC Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 

Controlo 

M376- Fornecer ao Executivo e ao Departa-
mento Financeiro, em sede de proposta de or-
çamento, um plano dos valores necessários 
em cada rubrica orçamental, para suprir as 
necessidades do primeiro semestre do ano 
seguinte; 

M377 - As propostas de renovação de licen-
ças ou prestação de serviços devem cumprir 
os prazos mínimos de antecedência determi-
nados por despacho do Executivo, não con-
tando para os prazos os 3 primeiros meses do 
ano. 

Acompanhamento do desenvolvi-
mento de projetos tecnológicos 
inovadores para as cidades, de em-
presas ou outras equipas de pro-
jeto, e apoiar a sua experimentação 
em ambiente real, no território mu-
nicipal, no âmbito do #CoimbraCi-
tyLab - Laboratório vivo de Smart 
Cities. 

FRT05– Fuga de informação, violação de 
segredo, quebra de confidencialidade ou 
utilização indevida de informações sigilo-
sas; 

CIC Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M378 - Assinatura do Acordo de Confidencia-
lidade e Regulamentação da atividade do la-
boratório vivo, para cada projeto. 

Realização de eventos/reuniões re-
gulares no âmbito da atividade do 
CIC. 

FRO142 – Eventos/reuniões ocorridos não 
registados. 

CIC Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e 
Mitigar 

M379 - Realização de atas e de outros docu-
mentos que contenham informação relevante 
sobre o evento/reunião ocorrido. 
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Gabinete de Auditoria, Gestão de Risco e Qualidade 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Elaborar o Programa Anual de 
Auditorias Internas, executar as 
ações de auditorias planeadas 
e outras não programadas que 
sejam solicitadas, fazer a aná-
lise de resultados, emitir pare-
ceres e propor ações de corre-
ção de melhoria que entender 
adequadas para a otimização 
do funcionamento de cada ser-
viço. 

FRG39 – Realização de ações que não 
criam valor para a organização. 

GAGRQ Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M380 - Elaboração do Plano Anual de 
Ações a partir de uma avaliação do risco; 

M381 - Elaboração de cronograma das 
ações tendo por base registos históricos, 
quando possível; 

M382 - Substituição formal de ações em 
plano, pelas ações extraplanas superior-
mente determinadas; 

FRG40 – Incumprimento de prazos e 
perda da oportunidade da ação. 

  Muito Frequente Média Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M383 - Aproveitamento de oportunidades 
de redução do tempo de auditoria, medi-
ante a realização de auditorias mais direci-
onadas; 

M384 - Cumprimento dos prazos de elabo-
ração do projeto de relatórios, contraditó-
rio e relatório final. 

M385 - Elaboração de cronograma das 
ações tendo por base registos históricos, 
quando possível; 
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FRG41 – Deficiente definição das reco-
mendações e/ou do plano de ação (em 
sede de auditoria). 

  Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M386 - Elaboração de planos de acompa-
nhamento das recomendações; 

FRG119 - Não execução diversa das re-
comendações e planos de ação defini-
dos no relatório de auditora  

  Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M387 - Incluir no plano anual as ‘audito-
rias de seguimento’ aos serviços já audita-
dos; 

M388 - Efetuar auditorias de acompanha-
mento’ de acordo com plano devidamente 
aprovado. 

Realização de auditorias. 

FRT05– Fuga de informação, violação de 
segredo, quebra de confidencialidade ou 
utilização indevida de informações sigi-
losas; 

  Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M389 - Cumprimento do código de con-
duta ética do Gabinete de Auditoria, Ges-
tão de Risco e Qualidade. 

Regime Geral da Prevenção da 
Corrupção. 

FRG105 - Não cumprimento do estabele-
cido no Decreto-Lei n.º 109- E/2021 de 9 
de dezembro 

  Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M390 - Estabelecer um cronograma das 
tarefas a realizar 
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Gabinete de Apoio à Presidência  

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Gestão da comunicação 
institucional. 

FRG61 – Falta ou encaminhamento, indevido de 
comunicações dirigidas à Presidência ou ex-
temporaneidade das Mesmas. 

GAP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M391 - Registo centralizado do respetivo enca-
minhamento de toda a documentação em sis-
tema de gestão documental (MGD); 

M392 - Acompanhamento direto e permanente 
da caixa de correio institucional; 

M393 - Validação e verificação periódica da 
agenda 

FRT05– Fuga de informação, violação de se-
gredo, quebra de confidencialidade ou utiliza-
ção indevida de informações sigilosas; 

GAP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M394 - Cumprimento do código de conduta do 
Município de Coimbra e ampla divulgação dos 
princípios éticos. 

Ética e Transparência. 

FRT06 – Desconhecimento dos instrumentos de 
prevenção da corrupção, das situações propen-
sas a situações de corrupção, ou infrações co-
nexas, e respetiva avaliação; 

GAP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M395 - Continuação da formação do RGPC a 
todos os trabalhadores  

FRT01 – Acumulações de funções e/ou conflitos 
de interesses; 

GAP Pouco Frequente Alta Risco Moderado 
Mitigar e 

Transferir 

M396 - Ampla divulgação do regime de confli-
tos de interesses previstos na Lei n.º 52/2019, 
de 31 de julho, Código de Procedimento Admi-
nistrativo (CPA), e Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas, (LGTFP) e da declaração de 
incompatibilidades e escusa prevista no pre-
sente Plano. 
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Procedimento Adminis-
trativo. 

FRO150 – Ausência ou deficiente registo e/ou 
tramitação da documentação. 

GAP 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M397 - Registo e respetiva tramitação de toda a 
documentação; 

FRT03 – Ausência de decisão, decisão não fun-
damentada ou tomada de decisão extemporâ-
nea; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M398 - Fundamentação técnica e ou jurídica 
das propostas submetidas a decisão. 

Gestão das ofertas insti-
tucionais. 

FRT08 – Controlo deficiente das ofertas institu-
cionais; 

GAP Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M399 - Cumprimento do estipulado no Código 
de Conduta, onde constam as diretrizes de atu-
ação. 

FRI186 – Apropriação indevida. GAP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M400 - Registo das ofertas no final do ano pelo 
GAGRQ, em relatório a submeter à Câmara Mu-
nicipal; 

M401 - Realização de ações de controlo por 
unidade orgânica distinta /Auditoria. 
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Gabinete de Apoio à Vereação 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Gestão da comunicação 
institucional. 

 FRO173 -Falta ou encaminhamento, inde-
vido de comunicações dirigidas aos verea-
dores ou extemporaneidade das mesmas. 

GAV Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M402 - Registo centralizado do respetivo encami-
nhamento de toda a documentação em sistema de 
gestão documental (MGD); 

M403 - Acompanhamento direto e permanente da 
caixa de correio institucional; 

M404 - Validação e verificação periódica da agenda 

FRT05– Fuga de informação, violação de 
segredo, quebra de confidencialidade ou 
utilização indevida de informações sigilo-
sas; 

GAV Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M405 - Cumprimento do código de conduta do Muni-
cípio de Coimbra e ampla divulgação dos princípios 
éticos. 

Ética e Transparência. 

FRT06 – Desconhecimento dos instrumen-
tos de prevenção da corrupção, das situa-
ções propensas a situações de corrupção, 
ou infrações conexas, e respetiva avalia-
ção; 

GAV Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M406 - Continuação da formação do RGPC a todos 
os trabalhadores  

FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

GAV Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M407 - Ampla divulgação do regime de conflitos de 
interesses previstos na Lei n.º 52/2019, de 31 de ju-
lho, Código de Procedimento Administrativo (CPA), e 
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, (LGTFP) 
e da declaração de incompatibilidades e escusa pre-
vista no presente Plano. 
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Procedimento Administra-
tivo. 

FRO150 – Ausência ou deficiente registo 
e/ou tramitação da documentação. 

GAV 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M408 - Registo e respetiva tramitação de toda a do-
cumentação; 

FRT03 – Ausência de decisão, decisão não 
fundamentada ou tomada de decisão ex-
temporânea; 

Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M409 - Fundamentação técnica e ou jurídica das 
propostas submetidas a decisão. 

Gestão das ofertas institu-
cionais. 

FRT08 – Controlo deficiente das ofertas 
institucionais; 

GAV Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M410 - Cumprimento do estipulado no Código de 
Conduta, onde constam as diretrizes de atuação. 

FRI186 – Apropriação indevida. GAV Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M411 - Registo das ofertas no final do ano pelo GA-
GRQ, em relatório a submeter à Câmara Municipal; 

M412 - Realização de ações de controlo por unidade 
orgânica distinta /Auditoria. 
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Serviço Municipal de Proteção Civil 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento do 

Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Exercícios das competências 
regulamentares  

FRI198 - Utilização indevida do  Fundo de Ma-
neio. 

SMPC Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M413- Promover a divulgação do Regu-
lamento de Fundo de Maneio bem 
como da NCI e demais legislações 
aplicáveis, junto das diversas UO. 

FRT01 – Acumulações de funções e/ou conflitos 
de interesses; SMPC Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 

Transferir 
M414- Continuação da formação do 
RGPC a  todos os trabalhadores. 

Elaborar e acompanhar a exe-
cução dos instrumentos de 
planeamento municipal no âm-
bito da proteção civil, nomea-
damente, o plano municipal de 
emergência de proteção civil e 
os planos municipais especiais 
de emergência de proteção ci-
vil. 

FRG119 - Falta de identificação dos riscos que 
ponham em causa a segurança de pessoas e 
bens, bem como de propostas de medidas cor-
retivas. 

SMPC Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M415 - Elaboração e manter atualiza-
dos os Planos Municipais de Emergên-
cia de Proteção Civil; 

M416 - Elaboração de planos de manu-
tenção preventiva / medidas de auto-
proteção; monitorização e acompa-
nhamento sistemático 
de risco;  

M417 - Avaliação periódica, em articu-
lação com entidades externas, nas si-
tuações de maior exposição a riscos; 

M418 - Realização de exercícios e si-
mulacros para teste e aferição de 
instrumentos de planeamento; atuali-
zação permanente normas 
e procedimentos. 
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Proceder a avaliações e visto-
rias sobre eventuais riscos, co-
letivos ou individuais, no âm-
bito da proteção civil, requeri-
das / denunciadas por muníci-
pes. 

FRG63 – Ausência ou incorreto levantamento 
das necessidades de formação. 

SMPC Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M419 - Analisar em tempo útil os pedi-
dos e efetuar as vistorias no imediato 
em situação emergente e no prazo de 5 
dias em situação 
controlada. 

Elaborar e acompanhar o pro-
cedimento para atribuição de 
apoios às 
Associações humanitárias de 
bombeiros voluntários. 

FRG120 - Falta de controlo das despesas das 
equipas de intervenção. 

SMPC Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M420 - Efetuar o relatório em tempo 
útil, para encaminhamento para 
as UO respetivas e/ou resolução da si-
tuação. 

FRG121 - Falta de controlo dos elementos.  SMPC Pouco Frequente Baixa Risco Fraco Aceitar e Miti-
gar 

M421 - Analisar os elementos, de 
acordo com a receção dos comprovati-
vos para desenvolvimento do procedi-
mento em tempo útil. 
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Gabinete de Protocolo 

 

Principal Atividade  Fatores de Risco UO 

Classificação dos Riscos 
Tratamento 

do Risco 
Medidas Propostas 

PO GC NR 

Promover o apoio à organização de 
eventos de natureza protocolar ou 
internacional com interesse rele-
vante para a cidade, em articulação 
com as unidades orgânicas compe-
tentes; Assegurar o apoio municipal a 
exposições, certames e outras orga-
nizações do género nacionais e inter-
nacionais, em articulação com as 
unidades orgânicas competentes 

FRT02 – Ausência de transparência, isen-
ção e imparcialidade no tratamento de 
pessoas e processos; 

GP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M422 - Assegurar a transparência dos pro-
cessos, a sua divulgação e a participação 
dos interessados 

FRT07 – Aceitação indevida de ofertas; GP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M423 - Elaboração do registo de ofertas  
institucionais 

Assegurar a correspondência proto-
colar com as entidades oficiais, naci-
onais e estrangeiras. 

FRG114 - Ausência e/ou insuficiente 
acompanhamento e controlo de protoco-
los. 

GP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M424 - Criar um manual de procedimentos 
protocolares e assegurar formação perió-
dica da equipa. 

Exercício das Competências regula-
mentares  

FRG103 - Ausência de informação proce-
dimental sistematizada de forma clara e 
disponível. 

GP Pouco Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M425 - Criação de regras de distribuição de 
processos com base em evidencias, de 
forma aleatória. 
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FRT01 – Acumulações de funções e/ou 
conflitos de interesses; 

GP Pouco Frequente Alta Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M426 - Autorização para a acumulação de 
funções com reforço na divulgação aos diri-
gentes da verificação da existência de situa-
ções de acumulação de funções não autori-
zadas, bem como fiscalizar o cumprimento 
das garantias de imparcialidade no desem-
penho de funções públicas. 

FRI209 - Utilização indevida do  Fundo de 
Maneio. 

GP Frequente Média Risco Moderado Mitigar e 
Transferir 

M427 - Promover a divulgação do Regula-
mento de Fundo de Maneio bem como da 
NCI e demais legislações aplicáveis, junto 
das diversas UO. 

FRT08 – Controlo deficiente das ofertas 
institucionais; 

GP Frequente Alta Risco Elevado Restrição e 
Controlo 

M428 - Elaboração do registo das ofertas   
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12. ANEXOS 

 

ANEXO I – A DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO RELATIVA A INCOMPATIBILIDADES, 

IMPEDIMENTOS E ESCUSA 

 

1. Identificação 
 

Nome: ___________________________________________________________________________ 
 
Residência: _______________________________________________________________________ 
 
Localidade:_________________________________________________Código-Postal: __________ 
 
B.I./CC:_______________________NIF:_____________ 
 
Funções: 
_______________________________________________________________________________ 
 
Unidade orgânica a que está afeto: 
________________________________________________________________________________ 
 

2. Declaração 
 

Declara ter conhecimento das incompatibilidades ou impedimentos previstos na lei, 

designadamente: 

· Na Constituição da República Portuguesa; 

· No Código do Procedimento administrativo (art.º 69º a 76º) 

· No Regime de vinculação de Carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 

públicas (art.º 25º a 30º) 

· No Estatuto do Pessoal dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e 

Local do Estado (art.º 17º) 

 

E que pedirá dispensa de intervir em procedimentos quando ocorra circunstância pela qual possa 

razoavelmente suspeitar-se da sua isenção ou da retidão da sua conduta, designadamente nas 

situações constantes do art.º 48º do CPA. 

Mais declara que, caso se venha a encontrar em situação de incompatibilidade, impedimento ou 

escusa, dela dará imediato conhecimento ao respetivo superior hierárquico ou ao presidente do 

órgão, ou férias de que faça parte. 
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4. Outros aspetos considerados relevantes: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Coimbra, ___ de _____________________ de 2023 

__________________________________________________ 

 

(assinatura legível)
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ANEXO II – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ANUAL 


